
Q^íuníciÂa/cia

(^m(útí<xi' de Wlee^
/ Lr.WiJfO Gi-n Wbníjdo nci

SessB^ívíSnértárto
~"aT'i ÕT\ .Má

PROJETO DE.

f

L ÊTÍ . Õ2^ 2ofS--L
.N.

DATA DA ENTRADA:,

AUTOR- / (>45r f "3^

l/t I C^,ASSUNTO;

Zdí)

APROVADO EM:

REJEITADO EM:

ARQUIVADO EM:

RETIRADO EM:.

OBS.:

,^/fZ r^'

/yxNa.<^

Jj

APROVADO EM

Votos Favoráveis 0"^

Votos Contrários O ^ c<grj->^Ãfw>N



cld de (^ae ^^RxMj^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. RenÔ - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 25/2015-L, DE 09 DE

MARÇO DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO NUNES DE

OLIVEIRA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A aquisição de imóvel localizado na esquina da

Avenida Antonino Dias Bastos com a Rua Enrico DeirAcqua pelo Dr. Júlio Di

Girolamo foi amplamente divulgada pela imprensa local. Tal imóvel foi vendido

ao advogado mencionado pela empresa CPFL.

Tal área recebeu a denominação de "Alfredo

Pires de Oliveira", pela Lei Municipal rf 4.122/2013, aprovada nesta Casa, em

Dezembro de 2013. Fato é que tal denominação ocorreu de maneira

equivocada, já que, restou comprovado, que tal área é particular, e não

pública.

Corrobora esse entendimento a decisão liminar

do juizo monocrático de São Roque que deferiu a reintegração da posse do

imóvel ao proprietário do imóvel, Dr. Júlio Di Girolamo. Essa mesma decisão

foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em Acórdão

publicado em 09 de Fevereiro de 2015.

Deste modo, a revogação da Lei Municipal que

denominou a área é medida que se faz necessária, objetivando sanar tal

incorreção.

Isso posto, RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA,

por intermédio do Protocolo n® CETSR 09/03/2015 - 17:50:03 01551/2015, de
09 de março de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N° CETSR 09/03/2015 • 17:50:0301551/2015/les
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de 13 de Dezembro de 2013.

publicação.

PROJETO DE LEI N® 025/2015-L

De 09 de março de 2015.

Revoga a Lei Municipal n° 4.122, de 13 de

Dezembro de 2013

O Prefeito Municipal da Estância Turistica de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica revogada a Lei Municipal n° 4.122,

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 09 de março de 2015.

NUNES DE OLIVEIRA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 09/03Í2015 -17:50:03 01551/2015



í nif estânciaTORiSTICA PE SAQ ROQUE
ESTADO D 'E

LEI 4.122

SAQ PAUL

De 13 de dezembro de 2013

PROJETO DE LEI N." 155/13.L.
De 21 de outubro de 2013.

AUTÓGRAFO N.° 4.086 de 09/12/2013.
(De autoria do Vereador Etelvlrio Nogueira - PSDB)

liiiiirign .

,-,A

Dá denominação de Alfredo Pires de Oliveira à área

localizada no centro do Município.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de .
suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada "Alfredo Pires de Oliveira" a área

localizada em frente ao São Roque Shopping Center, na esquina da Avenida
Antonino Dias Bastos com. a Rua Enrico DeirÁcqua, no Centro de São «Roque, com
555,0 m® de área. :/

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da área ora
denominada.

Art. 3® As despesas decorrentes com a execução desta

Lei correrão por corita de dotação pró iri^do orçamento vigeríte, suplementada se
necessário.

Art. 4® Este Ü

PREFEITURA DA ESTÂNC

DANIEL d!

ei\enira çm vigor na data de sua publicação.

uKí$tií:a de são roque, 13/12/2013.

A costa

/ap.

P ÍEFEfO
Publicada em 13 de dezembi o de 2013, no Gabinete do Prefeito

Aprovado na 42® Ses são Ordinária de 09/12/2013.

1HSRII16/12/20I3-Ié:0l:38 10111/2013 F1
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Estacionamento em frente

ao Shopping São Roque é
vendido

4368 Views Comentar

Da Redação: Rafael Barbosa - Foto: Rafael Barbosa

KÍÍL ,.. .;:í ,!>'•.••• iCá^S-
•jc-y^x

O estacionamento em frente ao Shopping São Roque foi vendido. O iocal
pertencente á CPFL foi posto em leiiâo recentemente e adquirido peio Sr.
Juiio Di Girolamo, que usará o terreno para construir um empreendimento.

iocai já se encontra interditado com piacas e uma pequena divisória
provisória, que provaveimente será transformada em uma caiçada e que
separa o antigo estacionamento dos empreendimentos ao lado, como a
Academia Cuitura Física è o salão Eliane Godinho Hairstylist, além de um

estacionamento particular também presente no local.

Aaquisição pegou a todos de surpresa, principaimente os donos dos
empreendimentos próximos que, assim como grande parte da popuiação,
acreditavam que o estacionamento pertencia ao shopping da cidade.

Aaquisição do local divide opiniões entre os donos de estabelecimentos
comerciais nas proximidades, que nunca chegaram a ser oficialmente
avisados sobre o ocorrido. "A cidade já não tem muitos lugares para

estacionar", afirmou Sônia do Prado, proprietária,da loja Requinte, que "se
iocaiiza dentro do shopping. Segundo a próprietária, só o tempo dirá se a
falta de vagas irá prejudicar o seu comércio.

"Lógico que todos nós comerciantes vamos ser prejudicados de alguma
forma, mas por outro lado, havia muito vandalismo no iocal e nós nos
sentíamos meio expostos com isso", afirrna a empresária Eliane Godinho, ao
referir-se aos flanelinhas que sempre estiveram presentes no iocal. Assim



como a empresária, muitos donos de empreendimentos acreditam que, com -

a compra do local, isto deve acabar.

Não perca mais notícias sobre o assunto em breve no Jornal da Economia.

Confira também nossa reportagem em vídeo sobre o caso.

Comentários »



Comarca;

Processo n
Origem n°:
Agravante:
Agravado:
Juiz Prolator da decisão iníerlocutória: Diego Ferreira Mendes

tribunal de justiça
PODER JUDICIÁRIg'

São Paulo

Sâo Roque-.1^ Vara Civel
2217211-46.2014.8.26.0000
0006608-17.2014.8.26.0586
CONDOMÍNIO SÃO ROQUE SHOPPING CENTER
JÜLIO Dl GIROLAMO

VOTO n." 1.739

AGRAVO DE fNSTRUMENTO CONTRA MEDIDA LIMINAR
QUE DEFERfL- A REINTEGRAÇÃO DE POSSE A.PÓS
Rí-~-LIZ.AÇÃO DE AUDIÊNCIA. PRELL\IINA.R DE
IL-STIFIC.AÇAO DE POSSE COM OITIVA dE
TESlENfuNHAS. NfANXTENÇÀO DA MEDIDA DE
•PCMri.ÃO GPAU, ACURSO lM?r.OV'IDO.

Vistos.

írata-se de agravo de instrumento interposto por
CONDOiVlLNJÒ SÃO ROQUE SHOPPING CENTER visando a refoima
de decisão de primeiro grau. que nos autos de ação de reintegração de posse
movida por JÚLIO Dl GIROL.AMO. cessionário dos direitos de posse
obtidos de Companhia Piratininga de Força e Luz, por força de escritura
publica de cessão de posse deferiu aliminar, determinando areintegração do
autor na posse do imóvel. <

Argumenta que há incerteza quanto à área apontada no
documento de cessão de posse e que o agravado não se desincumbiu de
provar sua posse, enfatizando que durante vários anos vem utilizando.o local
como estacionamento.

Em sede de segundo grau foi negada a liminar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER TuDICIÁRIG

São Paulo

antecipaiória requerida (fls. 145/146).

O DD Juízo prestou informações à fls. 150'151.

O agravado apresentou contraminuta à fls. 153/166

argumentado, em síntese, que: "ai- foi comprovado pelas provas documenial e

cesiemunha! que a área consiarue da escrinira de 2L05'20i4. por meio da qua' o agravado

petição inicial; b)- foi comprovado pelas provas documenta! e tescerauraial a exteriorização

do domínio exercício de posse sobre o imóvel - por parte da CPFL antes de alienádo ao

agravado. .Acrescente-se que a CPFL. em exercício de posse, chegou a ceder em comodato

o imóvel à Prefeimra. .A Prefeim.rr:. ro

asniltica. colocou j infirai. uunúr^^ío, dín:arcou as vagas e:c i. Também irríplan^ou um

/c a ^r2 zo"a ^"*1' ~ c po O-cr^tc* ^ '"iv* c-

13.12/2010 (vide o último local do an. U. ns. "5: AREA ENTRE A RÜA ENRICO DEL

ACQUA E A.A^TMDA .ANTONÍNO DI.AS BASTOS - ESTACION.AMENTO).' Ainda
não bastasse, vale registrar que ó autor foi imitido na posse do imóvel pela CPFL como

constana escritura pública de fls. 33 '35" (uS. 159).

É o relatório do essencial.

Pretende o agravante que seja revogada decisão Judicial

que deferiu a reintegração de posse ao agravado.

Assinale-se que o juízo de primeiro grau realizou

audiência de justificação na qual fôram ouvidas várias testemunhas e assim se

pronunciou:

"Vistos. Como sempre ressalto este não é o momento para análise

do mérito da (.jitesião. mas apenas da presença ou não dos
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TRÍBUiSAL DE JUSTIÇA
PODER jXíDÍCIÁRIO

São Paulo

requisitos para a concessão cia liminar na ação possessória.
\

Confesso que com a primeira oiiiva cheguei à conclusão

.precipitada de que se tratava de hipótese de posse velha, uma vez .

que a representante da CPFL anunciou que este uso qualificado

como invasão se dava desde o ano de 2(109. Com a .oitiva das

íestemiinhas associadas aos documentos coíacionados aos autos

entendo que q fata de prova da vincuíação da área objeto da

disputa com aquela vendida ao autor resta superada, fiavendo

outorga da posse, ainda que por cUiusãla consiítuti en:favor do 5

autor pela CPFL. O exercício da possejãtíca pela CPFL restou g

taincelada oelo auanto declinou a testemunha Patrícia, isto é. que a S
c

CPFL sempre cuidou dos jardins e utilizou o local para i

estacionamento das veltidos excedentes ao da garagem., sendo que g

tais atos seriam ex:erio"izadorss da posse. Maisi Como outro ato . 5

extemodzado'' da posse anunciou que cedeu po-- comodato o jj

imóvel ao municÍDio. o auai. secundo a testemunha João Carlos -

• ÈLnfanzi iinplaniou zona azul no local, a exteriorizar. ao menos - ^

nessa análise liminar, ato. de posse da Prefeitura entre 2010 e , |

2011. portanto, posterioràquela invasão atribuída a terceiros pela d £

testemunha Patrícia, havendo, também o apontamento de que a

posse do imóvel fora devolvida pela Prefeitura para a CPFL a õ

pedido desta, posse esta quefoi. aparentemente, entregue ao autor. ^

O esbulho restou bem configurado para esta análise processual ã «
pela ajixação da placa de que se trata de estacionamento exclusivo ^ ^
do shopping São_Roque, o que teria ocorrido entre seis e oito

meses atrás. " (íls. 17).

Diante dessas considerações feitas por ocasião da li,

audiência de justificação de posse e que levaram o magistrado a quo a | i

deliberar pela concessão da liminar de reintegração de posse, 'não se 11 -
visílimbram, de momento, elementos que justifiquem a revogação da medida 25^

liAcfren'<"> n*' 7"^ 1 1 ) .Jh X Onflfl . . WfyTC^ \ " ;



que deverá ser mantida.

tribunal de justiça
PODER JüDICíÁRíO

São Paulo

Ante oexposto, nega-se provimento
ao recurso.

Alberto Gosson
Relator

Ag:avo áe Insm^enco n" 22 r21!.aó.2014.&.26 Or„v,p.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER TUDICIÁRIO'
São Paulo

Registro: 2015.0000071236

ACÓRD.ÃO

lu-ni ^ discutidos estes autos do .Agravo de Instnitnento n"
São Roque, em que é aeravante

CONDOMÍNIO SAO ROQUE SHOPPING CENTER. é a-ravado JÜLIO Dl
GrROL.A.MO. ui

.ACORDA.M. em 2(y Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de
sao Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.". de
c..'r orTT.idade com o vo:r> do R.e!a;or. oue ir.retrra este acórdão

Ojulgamento teve a participação dos E.xmos. Deserabaraadòres CORREI A
LÍM.A íPresideme) e AL\'ARO TORRES J1'>,T0R.

São Pauio. 9 de fevereiro de 2015

ALBERTO GOSSON

REL.ATOR

• .Assinatura Eletrônica
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CPFL
PIRATININGA

Campinas, 26 de abril de 2006.

ÀADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING SÃO ROQUE

Utilização Indevida de área de propriedade da Companhia Piratininqa de Forca e Luz

ACompanhia Piratininga de Força e Luz (CPFL), com sede na Rodovia Campinas Mogi Mirim, Km
2,5 Campinas, São Paulo, CNPJ n.® 04.172.213/0001-51, vem por meio desta, notificar esta
Administração nos seguintestermos e requerer o quanto segue:

1) A CPFL é a legítima proprietária da área localizada na Avenida Antonio Dias Bastos, esquina
com Rua Enrico DelfAcqua, município de São Roque, cadastrada na Prefeitura Municipal
através da Inscrição Cadastral n® 10063870.

2) A CPFL verificou, em inspeção recente, que a Administração, em conjunto com a Prefeitura
Municipal, vem realizando obras (Inclusive muros e calçadas) dentro da referida área, sem
qualquer aviso ou autorização, em flagrante desrespeito ao direito de propriedade da CPFL;

3) Assim, serve a presente para NOTIFICAR esta Administração a, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do recebimento desta, interromper completamente quaisquer obras em
andamento, bem como deixar de, por qualquer meio, desrespeitar o direito de propriedade da
CPFL no local, exceto pelo disposto no item 4 abaixo;

4) Fica esta Administração igualmente NOTIFICADA a, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
restituir a área de propriedade da CPFL ao estado em que se encontrava antes das obras
iniciadas, dela retirando todo e qualquer material indevidamente ali colocado;

5) A presente notificação, em não sendo atendida em qualquer dos prazos supra definidos,
configurará a mora desta Administração, autorizando, por conseqüência, o ajuizamento, pela
CPFL, das medidas judiciais cabíveis.

Sendo o que cumpria para o momento e certos de suas imediatas providências, colocamo-nos à
disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

f \
Atenciosamente,

•\ /'

Fernando Replé Filho
COMPANHIA PIRATININGA DÊ FORÇA E LUZ

ROGUi: SHOPPiN'̂ CEH iF.R



iBsar&ai^s^x-^hiSi TRIBUN4L DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2015.0000071236

ACORD.AO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do .Agravo de Instmmento
2217211-46.2014.S.26.0000, da Comarca de São Roque, em que é agravante
condomínio S.ÃO roque shopping CENTER, é agravado JÚLIO Dl
GIROLAMO.

ACORDA.M. em 20^^ Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.". de
c.,T 7.UTr.!dadé com o voto do Relator, guc inteura este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CORREIA
LIMA (Presidente) e ÁLVARO TORRES JUNTOR.

São Paulo, d de fevereiro de 2015

ALBERTO GOSSON

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Comarca: Sâo Roque - 1® Vara Cível
Processo 2217211-46.2014.8.26.0000

Origem n°: 0006608-17.2014.8.26.0586
Agravante: CONDOMÍNIO SÀO ROQUE SHOPPING CENTER
Agravado: JÚLIO Dl GIROLAMO
Juiz Prolaíor da decisão interiocutórla: Diego Ferreira Mendes

V OTO n." 1.739

AGR.AVO DE INSTRUMENTO CONTR.A MEDIDA LIMINAR

QUE DEFERIU A REINTEGR.AÇÃO DE POSSE APÓS
RE.'U,1ZAÇÀ0 DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE
rUSTIFICAÇÃO DE POSSE COM OITIVA DE
TESTEML^NTIAS. MANXTENÇÀO DA MEDIDA DE
PRIMEIRO GRAi:. RECURSO IMPROVIDO^

\ isíos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por

CONDOMÍNIO SÃO ROQUE SHOPPING CENTER visando a reforma

de decisão de primeiro grau. que nos autos de ação de reintegração de posse

m.ovida por JÚLIO Dl GIROL.AMO. cessionário dos direitos de posse

obtidos de Companhia Piratininga de Força e Luz, por força de escritura

pública de cessão de posse deferiu a liminar, determinando a reintegração do

autor na posse do imóvel.

Argumenta que há inceneza quanto à área apontada no

documento de cessão de posse e que o agravado não se desincumbiu de

provar sua posse, enfatizando que durante vários anos vem utilizando o local

como estacionamento.

Em sede de segundo grau foi negada a liminar

Aüravo de Instaimento n" 221721 l-4().201d-8.26.0000 - São Roque - v(iT()N'2 í
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

aníecipatória requerida (fls. 145 146).

O DD Juízo prestou informações à fis. 150 151.

O agravado apresentou contraminuta à tis. 153/166

argumentado, ein síntese, que; ""a)- tbi comprovado pelas provas documental e

testemunhai que a .irea constante da escritura de 2! 05 2014. por meio da qual o agravado

adquiriu o imóvel da CPFL. é a retratada na pianta e nas fotografias que instruíram a

petição inicial: b)- foi comprovado pelas provas documental e testemunhai a exteriorização

do domínio exercido de posse sobre o imóvel - por pane da CPFL antes de alienádo ao

agravado. .Acrescente-se que a CPFL. em exercido dc posse, chegou a cederem comodato

o imóvel à Prefeintra. .A Prefdru.m. por sua vez, urbanizou o local (fez a pavimentação

colocou iardineiras. iluminação, dentarcou as vazas etc). Também imndntou umv;> vc

estadcnamettto rotativo, a chamada zona a/th. h o que eottsta no Decreto m' ^.095. de

Iò'12 2010 (vide o último loca! do art. Io fís. ~S; .A.RE.A ENTRE A RL.A ENRICO DEL

ACQUA £ A AVENIDA .AN'TON'IN'0 DIAS BASTOS - EST.ACION.AMENTO). .Ainda

não basta.ssc, vale registrar que o autor foi imitido na posse do imóvel pela CPFL como

consta na e.scritura pública de fls. 33/35" (fls. 159).

E o relatório do essencial.

Pretende o agravante que seja revogada decisão judicial

que deferiu a reintegração de posse ao agravado.

Assinale-se que o juízo de primeiro grau realizou

audiência de justificação na qual foram ouvidas várias testemunhas e assim se

pronunciou:

"1'isros. Como sempre ressalio esie não é o momento para análise

do mérilo da ijuesuio. mas apenas da presença ou não dos

Auravo de Insuumenco n"' 22 i 72 i 1--'ú 2í)I-t.S.26.0000 - São Roc[Ue - voví j n 3 5

o
55

-D
•O
(J

c

0)

o
o
c
c

w

-I
i 2
-5 £
'.U o
o =

Õ rê

zl
O
</: ví
c/) E,

§ t

ü. 3)
UJ =5
m iõ

< t
o

5 OJ

o o
•o c
- -o

o ra
-= Q.

y O
O K•O 2*

3 -
V) V
õJ 0*3



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

rcquisiios para a concessão da liminar na ação possessória.

Confesso que com a primeira oitiva cheguei à conclusão

precipiiada de que se [raiava de hipótese de posse velha, uma ve:

que a representante da CPFL anunciou que este uso quatijicado

como invasão se dava desde o ano de 2009. Com a oitiva das

íesreinunhas associadas aos documentos coiacionados aos autos

entendo que a tata de prova da vinculação da área objeto da

disputa com aquela vendida ao autor resta superada, havendo

outorga da pC' .se. ainda que por cláusula eonstituii em favor do

autor pela CPFL. O exercício da posse tática pela CPFL restou

pincelada pele, quanto declinou a testemunha Patrícia, isto ê. que a

CPFL sempre cuidou dos jardins e utilizou o local para

esíaeionanwn: >dr.s veicui'o excedentes an da garagem, sendo que

:a:.^ atos <e-'iar: ^xteriorizadvres da posse Maisi Cevo outro ato

extcmorizado-' da posse anunciou que cedeu por contodato o

imóvel ao muiueinio. o qual. segundo a testemunha João Carlos

Intanti implantou zona azul no local, a exteriorizar. ao menos

nessa análise liminar, ato de posse da Prefeitura entre 2010 e

2011. portanto, posterior àquela invasão atribuída a terceirospela

testemunha Patrícia, havendo, também o apontamento de que a

posse do intovel fora devolvida pela Prefeitura para a CPFL a

pedido desta, posse esta que foi. aparentemente, entregue ao autor.

O esbulho restou bem configurada para esta análise processual

pela ajixação da placa de que se trata de estacionamento exclusivo

do shopping São Roque, o que teria ocorrido entre seis e oito

meses atrás. ... ••(fls. 17).

Diante dessas considerações feitas por ocasião da

audiência de justificação de posse e que levaram o magistrado a quo a

deliberar pela concessão da liminar de reintegração de posse, não se

vislumbram, de momento, elementos que justifiquem a revogação da medida

Aszravo de [ristruruenio n" 221721 1-4d.20!4.8.26.0000 - Sào Roque - VOTO v -t 5
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que deverá ser mantida.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERJUDICIÁRIO

São Paulo

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Alberto Gosson

Relator

Agravo de instiumento n" 2217211-46.2014.8.26.0000 - São Roque - VOTO N"S'5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO fc;: S í
jCOMARCA DE SÃO ROQUE \ >Y" ?.
IFORO DE SÃO ROQUt
_PVAFLA CÍVEL "N, A.. f
Av.JohnKennedy, 355, Centro-CEP 18130-510. Fone: ii 4712-3847.
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo Físico n': 0006608-17.2014.8.26.0586

Ciasse - .Assumo Reintegração / Manutenção de Posse - Posse
Requerente: Júlio Di Girolamo, CPF 038.703.248-80
Requerido: CondomínioSão Roque ShoppingCenter, CNPJ 00.497.798/0001-29
Data da audiência: 20.'11/2014 às 15:30h

O

Aos 20 de novembro de 2014 às 15h30m, nesta Cidade e Comarca de São g
Roque, na sala de audiências da P Vara Cível, onde presente se encontrava o MM. Juiz de 8
Direito Dr. Diego Ferreira Mendes, acompanhado da escrevente abaixo nomeada e assinado. <
nos autos da ação de reintegração de posse, feito n" 1511/14. onde figura como autor Júlio Di
Girolamo e réu Condomínio São Roque Shopping Center. compareceram o autor acompanhado
de seus patronos Drs. Jonas de Oliveira Melo Silveira e Júlio César Meneauesso e das
testemunhas João Carlos Infanti, Marcelo Renato Miguel Cardoso e Patrícia Cândido Silva: e o
representante legal do réu Sr. .Antonio Carlos Serde7RG n" 4.583.344-8) acompanhado de seu
patrono Dr. Ronaldo Rocha Pereira da Silva, o qual requereu ajuntada de procuração, o que foi g
deferido. Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz foi tentada a conciliação entre as panes, aqual ^
restou infrutífera. .A seguir, pelo patrono do autor foi requerida juntada de documento, o que foi j
aeíendo apos dada ciènc:a a parte contrana. Pelo patrono do réu foi requerida juntada daatade 8
assembléia que constituiu o Sr. .Antonio Carlos Serde como presidente do condomínio, o que foi
deferido. .Após. pelo .MM. Juiz fo: colhido o depoimenío das testemunhas presentes em termos §
avulso que ficam fazendo parte integrante. Pelo patrono do autor foi dito que reiterava o pedido g
inicial, ao passo que pelo patrono do réu foi dito que se manifestava pela negação da liminar 8
porque nenhum dos requisitos do a.nigo 927 do CPC fora provado pelo autor. Áseguir, pelo °
M\í. Juiz foi preteridaa seguinte decisão: "Vistos. Como sempre ressalto este não é o m.omento 8
para análise do mérito da questão, mas apenas da presença ou não dos requisitos para a i.
concessão da liminar na ação possessória. Confesso que com a primeira oitiva cheguei à 2
conclusão precipitada de que se tratava de hipótese de posse velha, uma ver que a
representante da CPFLanunciou que este uso qualificado como invasão se dava desdeo anode mf
2009. Coma oitiva das testemunhas associadas aos documentos coiacionados aos autos emendo i
que a falta deprova da vinculação da área objeto da disputa com aquela vendida ao autor resta 5 S
superada, havendo a outorga da posse, ainda que por clausula constituti emfavor do autor pela g P
CPFL. O exercício da posse fática pela CPFL restou pincelada pelo quanto declinou a ü •!
testemunha Patrícia, isto é. que a CPFL sempre cuidou dos jardins e utilizou o local para Í
estacionamento dos veículos excedentes ao da garagem, sendo que tais atos seriam
exteriorizadores da posse. Mais! Como outro ato exteriorizador da posse anunciou que cedeu §
por comodato o imóvel ao município, o qual. segundo a testemunha João Carlos infanti ^ a,
implantou zona azul no local, a exteriorizar, ao menos nessa análise liminar, ato de posse da ~
Prefeitura entre 2010 e 2011, portanto, posterior àquela invasão atribuída a terceiros pela
testemunha Patrícia, havendo, também o apontamento de que a posse do imóvel fora devolvida
pela Prefeitura para a CPFL a pedido desta, posse es.sa que foi, aparentemente, entregue ao
autor. O esbulho resta bem conjlgurado para esta análise processual pela ajixaçãoda placa de
que se trata de estacionamento exclusivo do shopping São Roque, o que teria ocorrido entre seis
e oito meses atrás, parecendoque o réu tentou tomar uso semcontrolee em beneficio de todo o c
comércio local que não se resume ao shopping para si deforma exclusiva, sem atentar que a 1 -i
posse da área fora cedida, por alienação, ao autor. .4 perda da posse pelo autor é evidente. .2 8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULC
COMARCADE SÃO ROQUE

,FORO DE SÃO ROQUÍ-:
|UVAR.A CÍVEL
Av. John Kennedy, 355. Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847
Sao Roque-SP - E-mail: saoroqueI@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às I9h00min
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incliLsive com a colocução de segurança r.o loca! pelo réu. como anunciou a testemunha João.
Dessa feita, ao contrário do que inicialmente imaginei ao ouvir o uso desregrado da área por
terceiros desde 2009 relatado pela testemunha Fatricia. o complemento trazido pelas demais
comprovaram que o autor atende aos requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil,
razão pela qual defiro a liminar postulada para que o réu retire as placas ali colocadas e o
segurança no locale se abstenha de turbar oti esbulhar novamente a posse do autor reconhecida
deforma precária, durante o curso do processo ou até que haja alteração dessa decisão por
outra decisão judicial, sob penade pagamento de multa diária de RS 500.00 iquinhentos reais).
O réu sai intimado da presente decisão, devendo cumpri-la em 4S horas, tendo ciência que a
partir desta data se inicia a contagem doprazo decontestação íparágrafò tlnico do artigo 930
do CPC-i. Os pre.-icntcs saem iraimados'. NADA MAIS. Lido e achado conforme, sesue
devidamente assinado. Eu. (Namat Ligório Meyer Sanchez) escrevente que dicitei e
providenciei a in:rre55áo.

Autor: Drs. Adv. Autor:
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8" TABELIÃO DE NOTAS
SÃO PAULO-^P

.COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃOpAULp
TASELIAO DOUGLAS EDUARDO DUALIBI ' ?
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Arquivo: 004-092y7CERTESC.20.Dig. Thiago.

CERTIDÃO

O 8" Tabelião de Notas de São^Paulo, Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil.na forma da lei,
CERTIFICA e dá fé que, mandando rever nOS
arquivos do seu Tabellonato os Uvtos"^ de,
ESCRITURA verificou que no ;de número 04 às fls.
092v°, constàno seu inteiro teôr ò seguinte:-

Escriptura de Perrauta.

Saibam quantos esta-escrípnira virem que no anuo do Nasciroento de Nosso Senhor Jesus
Christ-', de mi! novecentos e quatorze^, aos vinte e dois dias do mez de Abril, nrsuicidade
de São Paulo, em meu cartório, peYante mim tabellião, compareceram partes entre si,
justas e contractadas, ouíorgantes e reciprocamente outorgadas, a saber; como primeira
permutante a THE SÃO PAULO TRANWAY LIGHX" POWER COMPAÍ '̂
LIMIT-ED, sociedade anonjina estrangeira, com sede em Totonto, Ontario Canada, neste
acto representada pelo seu proctsador Wilfred Gillette Nfc Comnell, em virtude de
procuração e substabelecimento existentes neste cartório, e como seaundia perrautarite a
SÃO-PAULO ELECTRIC COMPANY LIMITED, scd^^de anorjma co.~ sede em''
Toronto, Ontário Canada, representada neste acto pelo seu procurador Walter Necobolo
^ ahnsley, conforme procuração e substabelecimento existentes neste- cartório os presentes
meus conhecidos e das testemunhas no ílm nomeadas e assignadas, do que dou fé. Perante
as quaes, pela primeira permutante THE SÃO PALTO^TRA.MWAY LIGHT AI^
POWER COMPANY LIMITED me foi dito que é senhora e legitima possuidora dos bens
seguintes: 1°) Uma fai.xa de terreno e servidões para a passagem e construcçãõ~de uma
Imha de transmissão de energia electrica, com dois mil seiscentos e vinte e cinco metros

,'de comprimento por trinta rnetros de largura, situados no município, districto, freguezia e
comarca de São Roque,jque, p^indo de um ponto entre os kilometros vinte e cinco e
vinte e seis da liríha principal de transmissão da primeira permutaníe (linha esta que parte
da usina geradora da segunda permutante, no Rio Sorocaba, no município, districto,
freguesia e comarca de Sorocaba, e vai à Usina Geradora da primeira permutante, no
município Pamahyba, vae até a sub-estaçâo da "Sorocaba Railway Company" na cidade
de Mayrink, faixa e servidões essas adquiridas pela primeira permutante, na forma
seguinte: a) Uma servidão para a construção e passagem de linhas de transmissão,
atravessando terrenos devolutos do governo do Estado de Sãe-Paulo, dom seiscèntos e
vinte e oito metros de extensão, servidão esta adquirida-pela primeira permutante,
conforme o respectivo accordo; b) - Uma faixa de terreno com mil e sessenta rnetros. d'e
comprimento por trinta metros de largura, atravessando terrenos de Amador Marques da
SHya e sua mulher, adquirida destes pela primeira permutante, porescriptura de 8dejunho
de 1912 lavrada nas notas do 8° Tabelião de São Paulo; c)- Uma faixa de terreno-com
cento e vinte metros de comprimento por uma largura Irregular abrangendo uma área total
mais ou menos de trez mil e duzentos metros quadrados, atravessando terrenos de Manoel
Simões Cardoso, adquirida deste pelaprimeira permutante, por escriptura de 15 de março
de 1912 lavrada em notas do primeiro tabellião de São Roque; dy'- Servidão para a
passagein e construcção de linhas de fransrnissão de eiiergia Electrica sobre uma faixa de
terras com oitocentos e dezesete metros de comprimento por trinta metros de largura
atravessando terras da "Sorocaba Railway CorApany", servidão essa adquirida pela
primeira permutante, conforme o respectivo accordo. 2°)- Ramal de Mayrink: Uma faixa

TnurmiiiiTiFDiBiii



CERTIDÃO

«soa Jo. :ci^... Iaocliao de Pjcle;:o.Qe Lefras eTíujíoí da Comarca de São Rcqlie - SP

^ ^.? ,;^ "pedido verbál de pèssoa interessada que revendo os'arquivos doregistro imobiliano lhe delegado, deles vehScou constar amaíricnla do seguinte Sr '

LIVRO N.o 2 P.EGISTP.O
CEHAL

Í:CÍ-J •"

Cartório de Registro ds imóveis s/X-fe#
Sl5'R6quV ,

A', lí 90.
^.•nDt.-icu a

i 29p.ã-?.\ i •,
u>:C; Vc;L: "•<: IZ RR-i;iC

••'SC o 00~1 BS
cox proprisòaàe de
-ctnpBny Liraited, nas
X C6 coaro ledo oo." usrrss
ritndos corr. o Hio Caran^oev,
de Í!>ie1;r:ci'à.-.ds S/A--

ituâc o
ssgvin-

Sõc Royje,

nesta cidade s'aus se
•os divisas: cõnfrcnta

acha sncrs-
2 U:7t i a d c,os ia O -^auio •i. rsnsvray I ig-r.i; and Power -

proxiüiiGades ds Pus Enrico 3s11'.a cqua ,^ ^3 3oc ua Ma chadc e C'i"'i;rcs,a ncs
oe propriecace da Li^ht Sei-viços

?POirSIZP,í =iA: LIC-HX ÒEHVIÇCS DS SLSTPIC ISaDS 3/â. , Sícoresa
.. concsssicnsrie ds ssr^vlios cColioas d-3 ère-.^-ías^átrica, ecc. s-áde nc Pio ca caceirc, à C;7-fr^

riar.c.r.s 16^ , inscrita "

Hs :- r 3r 2 r a rrx s 31o n: -

íncs Autor:

_£;. i/22Cc. 2 - -•vr. d d"! sat scibro 2"! igco, ——•
^2ia escritura i.v.-rada no 21= Cartíric ds Ko-ss da 35o Eauio, 1

r sciil ca aaic de -_9='2,r.o livre nS I.IH, fis. 12C. exc-a U
-53- ^ rnverirartc aüiu^cc 15tC: Sac íaulc, eu 5 is .junnc de

to r.= S2.C =2. de 5 ce fa-/erair
clica = cr Prcvir.ar.te -.3 - = /=•:
dorreradcria j -
DS 3/A., asi-a cualiii--

O

•p
r-
v-r

^•'auio, à Hus
M.j'. sob

115.COO,CC (cer.to
e^da presente uetr
~OV$0S 3Í1J'Jí3:ÍQ3 2(tl

! e t 5 a :

1:33 ic :
rco ccu o Decre-
esider.te ia Pecu

_ ^ e ;u:;-.c ie 1 =33, i= ~
da, a j..- oc=vr'^'CS „D i-DSTPlcir

d®~Si 1--' "-'"n-e, a SDSlHoC
—• bAw -í^A j-.O o/a. , ccnc^3SÍor,2

snerg-ia elétrica, core s-ice erc Sa
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D- 695. 227/i

constan
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IH
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL E ANEXO
COMARCA D5 SAO ROQUE — ESTADO DE SAG PAULO

; AVENIDA ANTONINO DIAS EA5T05 'S.' Jí3 • -

GERALDO-EURIPEDES DEiMENEZES
seâventuA";o

CERTIDÃO
<JSRALDO FJRIPSD3S DS M5NSZ5S ?II-KO, Oíici

sàl Substituto d'o Cartório de Eegistro de Izióveis e Anexos aes
ta"-Comarca de São Roque, Estado de 'São Paülo, .. •

CERTIFICA, a jedido verbal de pessoa interessada, que revendo
"neste Cartório, p livro de numero 3-Q*» àe Transcrição das _/
-T-ansmissões, nele verificou constar à folha 92, s. trãn3;dri-7
-çãcfdo seguinte te cr: NUilEHO DE ORDEM "2 ODA TRATSCRIÇSC ANT|
EIOR: 6.'020 J Trans. ants.n^ 6019, de 3_S_9i5 fls. 9^_ - 3Q

"1305 de 24-4-916 fls. 29' e n5_ 1.455 , de 25-4-917 fls_. 91 DS3D
re 1458, 09 Í6J6-97 fls. 102 - "35.- DATA: 3 desgosto'de -/
1945 .- ÇIHGuNSCRIÇSO: Rraguèsia dó imóvel: São Roque,-

0,"AÇIO'CU EUA 2'NirMSRC: Terreno, com a ãrea ce 10.000 ms:2, a/
TU3 HUl J:3TC0S3#-. JlH-lil* y-—* ;

com a ãrea aproximada de'das mil mátrcs quadrados _C'IC .000 _/
,ms, 2 }, mais cu menos, sito nesta cidade de São
frente rara a rua Hui^Earbcsa, onda nade; catorza•metros_e nc

703 ( Í4,9C )'e tem um7crtã;o,. contem"venta centimet
:q ocis _:ar

.rações, cónstruidos d.e tijolos é,GObe'rtós de _tslh2s "comuns, /
cercas e "outras benfeitorias, confróntando-se reiõ Isdo de .-a_^
'xõ; com itatal 21 ia3 e Ah"tcnio Rodrig-ues Lopespelos"fünccs _/
com o rio Carambei^e por outro lado, com a São Paulo 21etric/

• rua Enrico Dell'Acqua, com fundos de quintais de casas da rua/
' Rui Barbosa e com "os •transmitentes.-'O Oficial Maior,_(_a .) -/
^Avelino Roque".-"KOMS, DOMICILIO 2 PRORISSlO DO-ADOUIRHNTE: -/
-JOAQUIM KSNHIQU2S-CRUZ, brasileiro, casado, Ibrcprietãnc, re-
Gsldemte nesta •cidade NOMS, DOMICILIO 2 PRORIS3SO DO ^^TRANSMI
.TSNT2: ANTONIG RSYIGLIO e sua mulhér dona SILVIA -REVIOLIO, -/
italianos, prcorietãrios, residentes nesta cidade, conforme /
certificados n3, 1088, de 25-2-942 e 1096, de2(ilegível)- 2_/
942 , da Delegacia de Policia de São ."P.oqneTiTUeO: Compra e/
venda.- FORMA DO TrTTJLO. DATA 2 SERVENTUÁRIO: Escritura de 28/
de julho de 1945 , lavrada em São Roque nas notas do Segundo Ta
beliio - Kcstalio Campos, Livro nS 73 e fls. 39 verso— VALOR
DO CONTRATO: Cr$ 35.000,00( Trinta e cinco mil cruzeiros ).-/
CONDIÇÕES DO CONTP-ATO: Servidão de uma janela e claro para -/
una varanda reservada pelos transnitentes, que se obrigam a/
fecha_los quando venderem o imóvel ou o mesmo ser transmitiJO



dos seus sucessores e passagem de aguas servidas e pluviais,./ '
AVES3AÇ0ES: LS 6A nS 236 fls60 _ l)_ Certifico que em -arte do j
terreno â margem transcrito, soe r.s 6020 de ordem, foram cor.s— j
truidos pelo adquirente, dois barracões que tomaram 02 ns. _ / j

6 e 7j localizado no funde do terreno, o qual tem frente e ev.- •
trada pela rua Ruy Sarcosa n2 67» desta_cida de, conforme certi

dão da Prefeitura Municipal, datada de 28 de agosto de 19730./
Dou f^»- Sao Roque, 14 de setembro de 131}, C escrevente habi

litado, (a,.) Christino Garcia Sobrinho. O Oficial, , (a .)(Ilegi-
vel)._ 2S) Certifico que em parte do terreno à margem transcri
to sob-n2 6C20 de ordem, foram pele adquirente, construídos an i

^•riormente a 1965, cs pradics que tomaram cs ns. 3,4,3,5,9 e/ |
10, localizados- nos fundes do terreno, o qual tem frente e. en- i

trada, pela rua Rui Barbcsa ^.n.s 67, casta cidade, conforme c.or.s

ta da Certidão da- Frafeitura Municipal local datada 'ce 'l4 'de / j
agosto de 1974^ Deu fã. São Roque, 23 de agosto de 1974." "d es_ i
C^TS V66 5^3 Cil.C j ^ —») e-i- «í «

Substituto, (a

cc terreno â margem transcrito sob r.í 6G2

adquirente ccnstr^uidc anteriormente a 1957; mais 02 pre'dios _/

ns. 67 e 67-R (casa.-l), conforme certidão da Prefeitura Munici

p^l .Iccal, ca .2 6/2/76. Dou fé, São Roque, 9 ce abril de 1976./
O Escrevente habilitado, (a.) Slmo Lincoln de Mendonça Filho./
O Oficial Maior, (a.) Jair Fernandes.- matrícula .6292 - 659 ,27
(Q".,- ".ÍÍO-TA: AFRFSE^TDE CERTIDÃO TCÍVCIVE ELEMlDíTO DE AVERDAÇAO
A MARGEM .DO TERMO - ( Alienação )".- ( Estã devidamente seladaX

-areia Sobrinho, 0 Oficial

Milton Ra.belc.- Av*3) O- tiicc que em parte/

•tNlÍJlEFSRIpO\E verdade E DA..FE.- São Roque, vinte e quatro (24)/
l^e. junho/ Ge\mi:^, Novecentos e noventa e um ( 1991- }._ Eu,- ;- -/
(a, Ap , Emmsrt 'Mangyrt}, Escrevente habilita-
0^=7^3111 ogrãfei e conferi.- Eu, , ,Cficial Substituto,
achei conforme, a subscrevi e assin^.

1 GERALDO E:RI?S^5'fE^ÍE>ÍS2ES •FILHO =
- Oficial/Substituto - • -

«OQüS.
.ÇrJ

sElOS

KIO

•- ...4Xo:2__
' qlD,fh2_—

?/ VERE^ )
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1® TABEUÃO DE NOTAS EDE PROTESTO"DE LETRAS ETÍTULOS DE SÃO RC^#^

COMARCA DE SÃO ROQUE - ESTADO SÃO PAULO ^
\ TABELIÃO: LUCAS FURLAN SABBí^G

1° Tabelião de Notas e Protesto de Letras, Títulos e
Documentos de São Roaue - SP.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente certidão, extraída por processo
reprográfico, foi expedida de acordo com o artigo 2° do Decreto Lei
Federal n.° 2148/40, e item 147;^seção VI, Capitulo XTV, do Provimento
n° 40/12 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, e está igual ao original constante do Livro de Notas n°. 54
(cinqüenta e quatro), folhas n°. 44 V à 46 (quarenta e quatro ixrso à
quarenta e seisL,jãeSta^e7-ventia e, ainda, todas devidamente
rubricadas, dj>-x/ue doxi^f^Os espaços com carimbo **EM BRANCO" na
certidãoj^^^ferenv^efnh Livro de Notas acima mencionado a outro ato
notartát, não é objeto desta certidão. Nada máis,

•Fabelião Substituto de Notas e Protestos, conferi,
e assino em público e raso.

-'Déstai

Emolum. R$ 29,18
Ao. Est R$ 8,30
Ipesp. R$ 6,15
R. Civil R$ 1,54 .
Trib. Just. R$ 1,54 /
Sta. Casa R$ 0,29
TOTAL R$ 47,00

São Ro - SP, 13 de janeiro de

FAEL GROSSl

Tabelião



T U R i S T i C A DE S
ESTÂf^CIA

estado

Ofício n.°468/0S- GP

D E S A O P A

São Roque, 9 de maio de 2006

Assunto: cessão de Imóvel de propriedade da CPFL à
Prefeituraysqi comodato

Se.~~or Gerente.

A CF.-L. segundo consta, é titula.^ co terreno ccm a érss de S40.00
metros quadrados, cadasfado nesta Prefeitura sob n° 01-6337 (cadastro ainda em
nome de Ucnt Ser/iços de Eleuicidade S/A).

2. Esse imóvs! está localizado na esquina formada peia Avenida
Antonino D^as Bastos, Rua Enrico De'1'A.ccua e Rua Comendador Inocêncio.

3 Outrcssii"! esse imcvet aié— de ccnnnar ccm a .Avenida A~:cn;-c
~:as Bastes e Rua Enrice De;:'Acqua. tem ccrtfrcntação com duas á^eas púc/cas
pertencentes ao Wunicipio de São Roque.

4. Ccm.o o imóvel dessa ccmpannia. localizado defronte ao Shopping
São Roque, emi vias púbiicas de grande circulação de veículos e pessoas e
praticamente no cenfc ca cidade, consiste num. íerrenc baicic. a Prefeitura tem
interesse em urbanizá4o com paisaçism.o mas sam a introdução de ccrtsíruçac.

õ. Desta forma, consulto essa companhia quanto á cessão do aludido
imóvel à Prefeitura em comodato, de modo a viabilizar a sua urbanização e, assim,
a meinoria do locai.

.Aproveito a oportunidade para renovar cs protestos de elevada estimia
e distinta ccnsioeração.

O
EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

limo. Sr.

Lúcio Estes Júnior

M.D. Gerente do Departamento de Infraestrutura
CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz
Rodovia Campinas Mogi-Mirim km 2,5
13088-900 - Campinas/SP

.'JCM-scs.-
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PiRA TiNIUGA

Campinas, 26 de abri! de 2006.

^DMí.NiiS IRAÇÃO DO SHOPPING SÃO ROQUE

Ref: Utilização indevida de área de propriedade da Comn^nhia Piratinina^ de Forca eLuz

- «0^-- ca.pl.a3 ^:osi MiP., K.

Ad-.i~ist.-a5ã= aos s=3.:..e3íarr,=S8 raquãrar oquarto slç^^
com''Rua* ''•"'""io Bastos, esquina
aS,As"aí:"?ça?S^^

~' "•~'_^asp€çao rsce.nte,^ que a Ad-ministração, em cortunto com a Prefeitura
..'."f,'?''.'"'"íicclusr/e .mu.-os e calçadas} centro ca refe-ida á-ea semc /.cu UL, ctdJdonzaçao, em fiag^ante desrespeito ao direito de propriedade da CPFL;

3,. "SSim, serve aprese.nce para NOTiFiCAR esra Administração a, no orazo máximo de (vn^= <=
cissta, interromper compietamtente quaisquer obras em

como deixar de, por qualquer meio. desrespeitar c di^eiro de propriedade da
CmrL no locai, exceto peio disposto no item 4 abaixo;

fjca^esta Adm.imsíraçáo igualmente NOTIFICADA a. no prazo máximo de 15 icuinze) d^as
20 estado 6,- que se encontrava antes das obras

I...Ciadas, d-ia .etiia.ico ..odo e qualquer material indevidamente ali colocado;

roSnf^rí ."20 sendo atendida em qualquer dos p.-azos supra definidos,
rpc? Hac 2 mora desua Acniinistração, autorizando, por consaqüêr^cia, o ajuizamento, pelaor. L, das medidas judiciais cabíveis.

^uas imediatas providências, coiocamo-nos àdíspos.çao par= os esclarecimenios adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Fe.mando Replé Filh.o
COMPANHIA PIRA-TfNmiSÃ DE FORÇA E LUZ

m'̂ Tfljrí»TíwT.H >ÒJrt,V uv/u;U';f..

^uNGOMíNÍO
ROaüFSH0P?:ri!3CEM'£F
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Campinas, 26 de abri! d9--2Òêf&

CA?A DA S-fT':,;: j,

''5. P^-dc-firlo

A PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - SP
A'c I!.t:o. Sr. Prefeito Municipal

o2:v

";iixjOí Si5Sciv>
ín^VlCCi r;;

39^/

Ref: Utilização indevida de área de Drooriedade da Companhia Piratíninaa de Força e Luz

•A CciCipanriia Piradni.nga da Força e Luz (CPFL). com sede na Rodovia Ca,moinas Wcgi Mirim, .Km
2,5 Ĉampinas, Soo Paulo. CNPJ n. 04.172.213/0001-51, vem por meio desta, notificar esta
?re:e;tura nos seguintes tenmcs e rague.-er c q,-an:c segue:

n A CPFL é a legítima p'oprie:ána da á'ea localizada ra Avenida Antonic Dias Bastos, esquina
com Rua Enrco Dei, Acçua, cadastrado nessa municipalidade através da Inscrição Cadastra! n'
1QC63870.

2) CP.-i_ yeri icou, em inspeção recente, cue a P,'e"e;tura ve.m rea'izando obras (inciusive nu.ms
1= -c.Çcttss- cen.rc da ."e*erca a."ea se.~" oja'c_e' a-'se o,. ajtC"''zacãc e"" ~ao"S"te
ces.'esceiío ao d/"5'to de oroof'edade ca CPFL:

ui r^ssim, serve a presenie para No' i i,-iCA,-< esta P.'eiedura a, no orazo má.'<iimo de 2- (vmte e
cu3>roi horas, a contar cc receoimento desta. inteiTomoer ccmoletamente quaisquer coras em
a.nc^mento. oem como deixar de. pci" cusicuer m.eic, desrespeita' o dneito ce propriedade da
CP:-L no local, exceto pe'o disposto no ite.m u. aoaixo:

4) Fica esta Prefeitura igualmente NOTIFICADA a. no prazo máximo de 15 (ouinzel dias, restituir a
ár8a_de prcp.nedade da CPFL ao estado e.m que se enccnt,'ava antes das obras iniciadas, dela
retirando toco e qualquer matéria: ir.cevidam.ente ali calccadc;

5) A presente notiticaçao, em nao sendo atendida em qualquer dos p,'azos supra definidos,
contigurará a mora desta Preteitura. autorizando, por conseqüência, o ajuizamenío, pela CPFL,
das medidas judiciais cabíveis.

sendo o que ou.mpria pars c .momento e cencs de suas imediatas
orovicências, coiocamo-ncs à disposição para os escla'6cimtentcs adicionais que se fizerem
necessários.

O,
Cn Atenciosa.mente,

. C C C ^ - -• ^.

Fernand^o^BsoIe •Filho'"'
COMPANHIA PIRATtNINGA DE FORÇA E LUZ
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OFi'CL\L DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Ctrcjnscição Imcbthana de SÃO R.OQLE - SP

CERTIDÃO
CEícTUiCO /ZtOL FE que apreiente cópia éreprodução nel eautèndca da inatncula
estampada e tbi extraid?. nos terrr.os do an. 15 parágrafo i"" da Lei n^ 6 015 de 3! de
iuezen-.bro de 1973. São Roque, data e hora abaixo indica-'as

J

Certidão expedida às 11:07:04 tioras do dia 25.'05;2011.
Para lavraíura deesc-ituras estacertidão é válida por 30 dias (NSCGJ3P, XiV, 12, "d"}.
Código de controle de certidão :
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Estado de ,São Paulo
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de terreno situada no município districto freguezia e comarca de São Roque, que, partindo,
de um ponto entre os kilômetros 29 e 30 da referida linha'principal de transmissão da
primeira permutante entre o rid^orocaba e a Usina da mesma primeira permutante, no
munipio de Pamahyba, vae até a sub-estação da segtmda permutante, situada na cidade de
São Roque, faixa está adquirida pela primeira pennutante na foprma seguinte: a) Uma
faixa derlerreno comquinhentos e sessenta e-três mètròs de comprimento por trinta metros
de largura atravessando terrenos de José Ferreira dos Santos adquiridos desta pela primeira
permutante, por escriptura de 13 de Fevereiro de 1912, lavrada nas notas do primeiro
tabellião de São Roque; b) - Diías faixas'de terras com trinta metros de largura cadauma,
a primeira com cento e vinte e oito metros de comprimento e a segunda com quinhentos e.
trinta e oito metros de comprimento, atravessando terras de dona Oh\mpia da Trindade
Oliveira adquirida delia, pela primeira permutaníé, por escriptura de 19 de Setembro de

.• 1911, lavrada em notas do primeiro Tabellião de São Roque; c) - Uma faixa de terras com
'^4\' trezentos -e vinte e quatro metros de comprimento por trinía^nietros de largura

X :< atravessando-terrenos de Antonio Teixeira de Carvalho e suà-mulher adquiridadelles pela
, primeira permutante-por escriptura de 20 de setembro de 19H, lavrada em notas do

primeiro Tabellião de São Roque; d)-- Uma faixa de terras com qiunhentos e desoito
metros de extensão por trinta metros de largura, atravessando terras de Joaquim da Silveira
Mello, seus filhos e outros adquirida dellesqiela primeira permutante por escriptura de 19
de Setembro de 1911, lavrada em notas do primeiro Tabellião de São Roque; e) - Uma
faixa de terras de duzentos e noventae cinco metros de comprimento por trinta metros de
largura atravessando terras de Antonio José Bastos Netto, adquirida delle pela primeira
permutante, ppr escriptura de 20 de Setembro de 1911 lavrada ém notas do primeiro
Tabellião de São Roque; f) - Uma faixa de terras com quinhentos e vinte e um metros de
comprimento por umaJargura irregular, perfazendo a área total de doze mil duzentos e
trintae dois metros quadrados, atravessando terrenos de James B. Diederichsen, adquirida

' delle pela primeira permutante, por escriptura de 19 de Setembro de 1911, lavrada em
notas do primeiro Tabellião de São Roque; g) - Uma faixa de terreno com duzentos e
vinte metros de comprimento por desesete metros de largura, mais ou menos, e á área de

•j; qimtro mil duzentos e quarenta metros quadrados, atravessando terrenos de Antonio
Francico da Rosa e sua mulheradquirida delles pela primeira outorgante, por escriptura de

r n_de Outubro de 1911, lavrada em notas do 1° Tabellião» de São Roque; h) - Um terreno
i situado na cidade, freguezia e município de São, Roque que se acha engravado com as

seguintes divisasí confronta de um lado com propriedade da primeira permutante, nas
proximidades da rua Eurico DélFAcqua e d'outro lado com terras de Roque Machado e
outros e nos fundos com o rio Crambehy, de propriedade da segunda permutante, teneno

• < ' esse adquirido a Roque Machado-e outros por escriptura de 29 de Outubro de 1912 lavrada
em notas do prjmeífo Tabellião de São Roque; i) - Um terreno de forma irregular

•s - confrontando-se com propriedade da primeira permutante, por dois lados, por outro lado
com herdeiros jde Ohympia Machado Lopes e pelo Ribeirão Carambehy e por outrd lado,

; com Antonio Lopes, terreno esse adquirido pela primeira permutante a Antonio Lopes e
sua mulher pôr escriptura particular de 17 de Abril de 1913, A servidão perpetua para a
passagem e construcção das linhas de transmissão electrica da secunda permutante em
terrenos da primeira permutante desde o kilometros zero da sua linha de transmissão rio

, ponto denominado "Serraria" no rio Sorocaba, ffiunicípio, freguesia e comarca de
' Sorocaba até o kilometro trinta e sete da mesma faixa situado nas divisas dos municípios e

• freguezias de São Roque e Araçariguama extensão esta-eíífre os kilometros zero e trinta e
y sete que atravessa os municípios de Sorocaba, Piedade Una, e São Roque; immóveis esses

• que se acham livres de quaisquer ônus e hypotecas mesmo legaes e que estimam no valor
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CbMARCA DE SÃO PAULO -íESTADO DE SÃO PAULO
TABELIAO DOUGLAS H3UARDO DUAUBI
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de vinte e dois contos de reis (22:000$). E pela segunda permutante São Paulo Eiectric
Company Limited, me foi dito anfó as mesmas testemunhas que também e senhora e
legitima possuidora dos bens seguintes e que estão completamente livTes e
desembaraçados de quaesquer ônus eh>pothecas, mesmo iegaes, á"í;aber: a)- Uuma faixa
de terreno situada no bairro do Ibaté, medindo cincoenta metros de largura pòr novecentos
edesoito metros e quarenta centímetros de comprimento, dividindo-se do lado oeste com a
estrada que \ ae para Araçariguama e a Leste corn terrenos da segunda permutante que
foram da.herança de João de Barfos e pelos lados com terrenos de Rosa Maria de Barros,
faixa esta situada, na freguesia e comarca de São-Roque que adquirida^ pela segunda
perrnutante a Rosa Maria de Barros, por escriptura do primeiro Tabeilião de São Roque,
de 2j de Agosto ;de 1911; b) - Uma f^a de terreno situada no bairro de Sànto Antonio,
Freguezia é coraárca de São~Roque» medindo cincoenta metros de largura com trezentos e
vinte e oito metros ,de comprimento, abrangendo a área, totaÍ de deseseis mil e
quatrocentos metros quadrados, confrontando na parte oeste co'm terras da segunda
permutante, adquirida de Belarmino Praxedes da Silva e outros na parte leste cora terras
da segunda permutante, adquiridas de Chembim de Oliveira e nas partes Iateraes~x:om
terras de Roque Manoel Moreira, faixa esta adquirida^a Roque Manoel Moreira, por
escriptura do primeiro Tabeilião de São' Roque em 22 de Agosto de 1911; c) - Uma faixa
de terreno, situada na freguesia emunicípio da comarca de São Roque, medindo cincoenta
metros de largura com cerca de duzentos metros decomprimento e dividindo nõTado oeste
com terras da segunda permutante, que foram da herança deJoão de Barros e no lado leste
com terreno da segunda permutante, adquiridas de Belarmino Praxedes da Silva e outros e
nos lados com terras de Joaquim de Barros, faixa esta ádquirida a Joaquim de Barros, por
escriptura do primeiro Tabeilião de São Roque do dia 23 de Agosto de 1911; d)- Partes de
Terras, no sitio do Pinheiro siniado no município freguezia e comarca de São Roque,
partes estas' que, tem cincoenta metros de largura por quatrocentos de comprimento,
perfazendo o total de vinte mil metros quadrados e dividindo no lado oeste com terras da
São Paullo ElectrioCompany, que foram adquiridas de Joaquim de Barros e do lado leste
também com terras da segunda permutante que foram de Roque Manoél ívloreira e nas
partes lateraesjcom terras do sitio do Pinheiro pertencendo a Belmiro Praxedes da Silva e
outros, parles .estas adquiridas a Belmiro Praxedes da Silva e sua mulher dona Antonia B.
de Arruda por escriptura do.primeiro Tabeilião de São Roque, no dia 23 de Agosto de
1911; e) —Uma outrq. faixa de terrenos no município, freguesia e comarca de Sorocaba,
com cincoenta metros de largura por mil quinhentos metros de comprimento, ihais ou i
menos, que vae da nova uzina da segunda permutante e atravessa terrenos de sua
propriedade até-a divisa mumcipal de Sõ'focaba com Piedade, faixa esta confrontando nas
extremidades e partes lateraes còm terras da segunda permutante e adquirida por ella ao
Banco União de São Paulo pela escriptura do quarto Tabeilião de São Paulo, de 28 de
julho de 1911 e de Bernardo"" Lichtenfels - pela escriptura do quarto Tabeilião de São
Paulo, de 23/de junho de 1911; j) —Uma outra faixa de terreno, na freguezia"e comarca de
Piedade, medindo cincoenta metros de largura por cerca de trez mil e duzentos metros de
comprimento, atravessando terras adquiridas pela segunda permutante de diversos, para o
seu reservatório do rio Sorocába fai.xa esta confrontando na~extremidade oeste com terras
da segunda permutante, e na párte leste com terras da primeira permutante e nas partes
lateraes^cpm. terras da mesma segunda permutante; g) —Uma ourra faixa de terras situada
na freguesia, comarca e município de Una, com cincoenta metros de largura por mil e
trezentos metros de comprimento atravessando terrenos dà segunda permutante adquirida
de Nicolau José da Silva e outros por escripturas do segimdo tabeilião de Un'a em 13 e 28
de março de 1912, confrontando nos lados com terras da segunda permutante e nas
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extremidades com terras da primeira permutante, imóveis esses que estima no valor de
oito contos de reis (8:0005000). Então pelas permutantes The São Paulo Tramvvay Light
and Power Company Limited e São Paulo Electric Cmp^y Limited, me foi dito, peranfe~
as testemunhas que haviam resolvido entre si, pemilitas os afludidos immóveis, como de
f^to, p̂ela^ presente escriptura, permutavam-nos ,e desde já fazem mutua e reciproca
transferência de todo o direito, domínio, acçãò "e"^posse que tinham sobre os referidos
unmóveis pelo que os terrenos descriptos em primeiro logar, ficam pertencendo de hoje
para sempre a segunda permutante São Paulo Electric Company Limited e os immóveis
descriptos em segundo logar ficam-^pertencendo"^"de 1hoje para sempre~^ primeira

, permutante The São Paulo Tramway'Light and Power Company Limited, podendo cáda
qual usar e gosar dos bens ora adquiridos como lhes convier e dando mutua quitação.

, obrigam-se reciprocamente a, em qualquer teinpo fazer a presente permuía boa, firme e
valiosa e a responder pela evrcção na forma da lei. E havendo em excesso de quatorze
contos réis (14:005000) nos valor dos terrenos ora pertencentes a São Paulo Electric
Company Limited, esta declara^que jápagou essa quantia aThe São Paulo TramWay Light
and Povyçr Company Limited em^ moeda corrente brasileira que recebeu da mesma plena
quitação —Pela The São Paulo Tramway Light and Power Company Limited me foi dito
em presença das mesmas testemunhas, que confirma orecebimento daquantia de quatorze
contos de reis bem como a quitação que deu á São Paulo Electric Company Limited.
Aceitando ambas as permutantes esta escriptura em todos os seus termos exhibindo-me o
conhecimento dó imposto de sisa seguinte: n° 1.147. Thesouro do Estado de S. Paulo.
Exercício de 1914. Caixa Còmmum. A folhas 57 do Livro n° 2da Caixa Commum deste
Tnesouro ncoü debitado a actual Thesouieiro P..'\. Clasans, pela quantia de Rs. 963.600
recébida hoje de The S. Paulo T. Light & Power C° L. e a S.^Paulo Electric C.L.
proveniente de transmissão, transcripção e add sobre Rs.22:000.000, por ^anto
permutarem entre si, terrenos situados em S.Roque, Sorocaba e Pamahyba, pertencentes a
perimeira, pelos terrenos' da 2^ situados em S. Roque, Sorocaba e Piedade Una, havendo
uma volta de 14:0005000-. Guia n° 628. E para contar deu-se essa assinando peío mesmo
Thesqureuro e respe,ctivo Escripturario. Thsoureiro do Thesouro do Estado de S; Paulo,
em 20 de abril de 1914. O Thesoureiro, Pedro .A. de Calasans. O escripturario M.
Alcantarat De como assim odisseram, dou fé e me pediram lhes lavrasse esta escriptura a
niim^ hoje distribuída, a qu^ feita, lhes sendo lida em presença das testemunhas,
acceitavam assignam com essas testemunhas que são: José Maria da Silva e Antonio S.
.Peiies, reconhecidos de mim Tabellião. Paga esta escriptura trinta e trêsmil e trezentos reis
de sellq^Tederal. Eu, Antonio Martins da Costa, ajudmte jmamentado, a escrevi. Eu,
Alfredo de Campos Salles, Tabellião que, a subscrevi. (íh) WILFRED GILLETTE MC
CORMNELL /// WALTER NECOBOLD WAHNSLEY III JOSÉ MARIA DA SILVA III
.ANTONIO S. PERES. (Emolumentos devidamente pagos por verbas) Era o que se
continha em dita escritura, que vai aqui fielmente transcritã^por certidão, e da qual de tudo

..(THIAGO ANDERS.ONme reporto e dou fé.-. Digitada
GARCIA RODRIGUES).- Conferida por São, Paíilo,
segunda-feirá, aos 23 (VINTE E TRÊS) dias'd?rmes de DEZEÍvlBRe-do^ano de 2013.
(DESPESAS COM A CERTIDÃO PAGASTOR VERBAS: - TABELIÃO RS 27,96 -
ESTADO RS 7,94 —IPESP RS 5,88 - REG. CIVIL RS 1,47 - À STA. CASA RS 0,28 -
TRIB. JUp^ RS 1,47 - TOTAL RS 45,00). Eu, HUDSON DU.ALIBI, Substituto
Notarial do 8° Cartório deNotas, a fiz datilografar, confeíi, dou fé, e assino.

.. ^Aí^ÍTAL.



vnARI JOSÉ ALVES - Oficial do Registro jje Imóveis, Títulos e Documentos,
Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protesto da Comarca de São Roque-SP

C E R T I D Ã O

CERTIFIÇA, a pedido vérbaí de pessoa,interessada, que revendo no Registro ImobiTraflí?ftó^legado, o livro'
de.número 3-A, de Transcripção dos Immoveis, dele veriíicou-.constar à folha S8, a .Ir^scfição-do seguinte
teor:- '"'N'' DE ORDEM: 1.070.- D.ATA: 13 de màio de 1914.- FREGUEZIA DO D-LMOVEl' Ade São Roque.-
DENOSlINAÇ.ÃG _OU RUA DO IMMOVgL:,^ Sem denominação.- CONFRONTAÇÕES E
C.ARACTERISTICOS DO FMMOVEL: Uma faixa de terreno e servidões para a passagem e construcção de
uma linha de transmissão dé energia electricafcom 2.625 ms. de comprimento por trinta 3Ò ms. de largura,
situados na comarca de São Roque, que partindo de umponto entre os-kilometros 25 e 26 da linha principal de
transmissão da Comp^. transmittente (linha esta que parte da usina geradora da Comp^. adquirente, no rio
Sorocaba, comarca de Sorocaba e vai ã usina geradora da Comp". transmittente no município dePamahyba) vai
até a subestação da Sprocabanâ RaiKvay Company, na cidadede Mavrink,/faxas e servidões essaíadquiridas
pela transmittente, na forma seguinte:- a)- u-ma servidão para coiístrucção e passagem àô linha díTtransmissão,
atravessando terrenos devoluctos do Governo do Estado de São Paulo, com 628 ms. de extensãorTervidão esta
adquirida pela transmittente conforme à~Tespectiyo accordo; b)- uma faixa de terreno com 1.060 ms. de
comprimento, por trinta metros de largura, atravessando terrenos de .Amador Marques da Silva e sua mulher D
adquirida destes pela transmittente, por escriptura de 8 de junlto de 1912, nas notas do 8° Tabellião de São
Paulo; c)- uma faixa de terreno com 120 ms. de comprimento,, por uma largura uregular, abra.nger.do uma area
total, mais ou menos de 3.200 m2 quadrados, atravessando terrenosde Manoel Simões,Cardòso, adquirida deste
pela transmittente, por escriprorade 15~de março de 1912, nas notas do 1° Tabelliãode São Roque; d)- servidão
para passagem e consn-ucção de Unhas de transmissão, de energia electrica sobre uma fóLxa de terras corh 817
ms. de comprimento por trinta ms. de largura, atravessando terras do Scrocaèana Railvvay Company, servidão
essa adquUidá pela transmittente conforme o respectivo accordo: Ramal de Mayrink:-'uma faLxa de terreno na
ccmarca de São Roque, que partindo de um ponto entre os küometros 29„e 30 da referida linha principal de
transmissão da Companhia transmittente entre o rio Sorocaba e a usina da mesma transmittente no m.unicípio de
Pa.mahyba, vai até a subestação ca Çcmpi adquire.nte, siruada na cidade de SãoRoque, faxaesta,.adqumida pela
transmittente na forma seguinte:- .A)- uma faLxa de terreno com 563 ms. de comprimento, portrinta metros d'e
largura, atravessando terrenos de José Ferreira dos Santos, adquirida pela transminente, por escripturade 13 de
fevereiro de 19i2, nas notas do U Tabellião de São Roque; B)- duas fai:c2s de terras com trinta metros de
largura-, cada uma, a primeira com 128 ms. de comprimento e a segunda-com 558 ms. de comprimento,
atravessando terras de D.^Olympia da Trindade Oliveira,adquirida desta pela traasmittentè por escripnara de 19
de seteiftbro de 1911 em notas do 1' Tabelliào de São Roque; C)- uma fai-xa de terras com tresentos e vinte e
quatro metros de comprimento, por trinta metros de largura, "atrayessando terrenos de Antonio TeLxeira de
Carvalho e sua mulher, adquirida destes pela transmittente, por escriptura de 20 de setembro de 1911, nas notas
do U Tabellião de São Roque; D)- uma feLxa de terras, com quinhentos, e dezoito metros de extensão, por 30
m.s. de largura, atravessando terras de Joaquim da Silveira Mello, seus filhes è outros, adquLrii^ destes pelas
transmittente, por escriptura de 19 de setembro de 1911, em notas do 1"Tabellião de São Roque; E)- úma faixa
de terras de 295 ms. de comqj-imento por trinta metros de largura, atravessando terras de .Antonio José Bastos
Nêtio, adquirida deste pelatransmittente porescriptura de 2ü de setembro de 1911, nas notas do 1" Tabellião de
São Roque; F)- uma faLxa de terras com 521 ms. de comprimento, póruma largara Lmegular, perfazendo a área
total dér 12.232 ms. quadrtdes, atravessando o terreno de James H. Diederichsen, adquirida d*este pela
transmittente por escriptura de 19 de setembro de 1911 nas^^otas do U Tabellião de Sãq. Roque; G)-uma faixa
de terreno conT 220 ms. de comprimento por 17 metros de largura, mais ou menos, e a área de 4.240 ms.
quadrados, atravessando terrenos de .Antonio Francisco da Rosa e sua mulher, adquirida destesi pela •
transmãnente por escriptura de li de ourabro de 1911 nas notas do T Tabellião de São Roque; K)- ura terreno
siruado na cidade de São Roque e-que se acha enclavado com as seguintes divisa5:^,cor.f:onfa de uni lado com
propriedade da Comp''. transmittente, nas pro.ximidades da rua Enrico DelíhAcqua, e doutro lado com terras de
Roque Machado e outros e nos fundos com o rio Carambehy, de propriedade da CompL adquirente, terreno-esse
adquirido de Roque Machado e outros por escripturade 29 de outubro de 1912,nas notas do U Tabelliãode São
Roque; I)- um terreno de forma irregular, confi-oníando com propriedade da transmittente por dous lados, por
outrflado com os herdeiros de OJympia Machado Lopes e pelo ribeirãcriCarambehy e por outro lado com
Antonio Lopes, terreno esse adquiridqjjela transmittente a Antonio Lopes e sua mulher, porescriptura particular
de 17 de abril de 1913. .A servidão perpetua para a passagem e construcção das linhas de transmissão electrica
da adquirente, eqijerreno da transmittente desde o kllometro zero da sua linha de transmissão no ponto
denominado Serraria no Rio Sorocaba, até o kllometro 37 da mesmafaLxa situado nas divisasdos municípios de
São Roque e Araçariguama, extensão esta entre os küometros zero e 3-7.qtte atravessa os municípios de
Sorocaba, Piedade;: Una e São Roque. O OSScial, (a.) Ângelo Casali.- NOME E DOMICILIO DO
ADQUIRENTE: SÃO PAULO ELECTRIC CO.MPANY, LINUTED, SOCIEDADE AhiONYMA, cora sede em
Ontario, Toronto e Canadá.- NOME E DONHCÍLIO' DO TRANSNTiTTENT^ THE S.ÃO PAULO
TRÀNSWAY LIGHT '.AND POWER COMPANY, LIMITED, SOCIEDADE ^ONYMA com-.sede em
Toronto, Ontario, Canadá.- TITULO: Permuta.- FORM.A DO TITULO TABELLLAO QUE OFEZ. Escriptura
publica de 22 de abril de 1914, lavrada em S.Paulo nas notas do 8= Tabellião Dr. Alfredo de Campos SaUes.-
V.ALOR DO CONTRACTO: RS22:000S000.- CONDIÇÕES DO CONTRACtO: Não tem.- A^/ER3AÇ0ES:
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VV,VLD0.-EY ANTONIO G.'\RCIA

HÉSLEI MARTINS DE OUVEtRA

üVaNA M.*_RQLãS .AlV.ARENG.A RODRIGLãS

SÉRGIO EDUARDO DOS S.aNTOS

-==-CRISriANO ROQUE DE ARRUDA ROSA
EDU.A.RDO .A.RI FE.R.VANDES ALVES

CA.RLOS KOZO MÓS&tA JU^MOR
PríccstoSfEscrevtfsies

(EMOLUMENTOS PAGOS fmVERB.A)
VAT.mAnF. DE 130 ) TRINTADLAS

'•r. 1RT.

COTA RECIBO
CUSTAS EMOLUMENTOS

^CONTRIBUIÇÕES
OFICIAL: RS. 24.04

ESTADO: RS _ 6,84

CARTEIRA: RS . 5.06

SINORSG: RS _ 1.27

TRIB.JUST.R5 _ 1.27

TOTAL RS .
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Vidè matricula 22.041 (1° fai.xa).- Vide matricula 22.042 (imóvel letra H).- Vide matricula 22.043 (imóvel letra
I).- (31/7/2001)".- "NOT.\: A~PRESENTE CERTIDÃO ENVOLVE ELEMENTOS DE ANOTAÇ.^0 À
MARGEM DO TERMO".

CERTIFICA ftlAIS E FINALMENTE, que os Municípios_de Mairimjue' e Alumíniojpertenceram à esta
Circunscrição imobiliária, aíé 03 de novembro de 2009, data'da•instàlaçãct'do Regisno' Imobiliário de
Mairinque.
TODO OREF^RTOOE^^gRbADE E-DA FÉ.- São""Roque, dez (10) de Junb^ de..de«-nwtl--evjaúatorze
(2014).''- Eu^^/''̂ )/ (Gabriel Santos Lima), .Au.xiliar, pesquisei.'
Escrevèníer(confffir'aíi^ conforme, a subscrevi e assino.
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Ministério Público do Estado de São Paulo

1° VOLUME

INQUÉRITO CIVIL N'

NÚMERO MF:

PROTOCOLO GERAL:

REPRESENTANTE:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO
PATRIMÔNIO PÚsLiCO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROOUE
iiiriiiiiyiiiiwiwiiiiiiiibii

46/11 1
14.0439

319/11

Vereador RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA.

REPRESENTADO: PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNClA
Turística de São Roque.

( Sr. EFANEU NOLASCO GODINHO )

OBJETO:

Chegou ao connecimento desta Prorr^^otona de Justiça, por mei
de representação enca —snhada pe!o Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira, cue a Prefeitura c
São fogue, delinrtou uma p'-ccried3de part!Cij'ar como área especial de estacionamanto . sujei!
a LtiUcação ce "cartões de estacorarrento" jpcna acui) vendidos pe a Prefeitura.

LOCAL: Estância Turística de São Roque

DISTRIBUÍDO: Doutora Juliana Lourenço Baleroni Magalhães
Prorno:orc de Justiça de Sãc Rocue.

DATA DA PRESCRIÇÃO: d\ /

s^caiaagfflgigBBB yggSS



ministério público do estado de são PAULO

Inauérifn rhfii

REPRESENTANTE: RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA
Roque

, Vereador de São

ÍNVESiIGAOO: Prefeito de São Rooue, Efeneu Nolasco Godinho

ASSUMTO. cobrança de cartão de estacionamento (zona azul) em área
particular (espaço situado entre a Rua Enrico DellÁcqua, com a Av,
Antonmo Dras Bastos, em frente ao Shopping São Roque)

cc conheciiTicnco desta Pro.-noteria de Justiça, por
•n^io de representação, que a P-efe^tj-a de São Rcque d-r-n.rrr:
propriedade particuiar corr:o área esoecial de

c^Lccionsrnsnlo, sujsitsa utilização de "cartões de estacionamento" (zonj
Prefeitura.

la a^u!) vendidos peía

segundo narrou o representante, referida propriedade
particular estaria localizada ne Rua Enrico Dell'Acqua com a Av.
Antonino Dias Bastos, em frente ao Shopping São Roque. Aduziu que
referida area não está descrita em nenhum Decreto como área
especial de estacionamento, de modo que a cobrança não está
regulamentada por nenhum Ato Normativo.

Assim, para apurar eventual ato de improbidade administrativa
ou mesmo eventual irregularidade na cobrança dos cartões na referida



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

area, DETERMíno a instauração de inquérito civil, com base no art.
129, inc. III, eart. 31 da Constituição da Repúbiica, eno art. 8", §lo,
da Lei no 7347/85, para elucidação dos fatos.

O presente inquérito civil tem por escopo a defesa dos
mteresses metaindividuais de todos os cidadãos, função do Ministério
Pubifco, assegurada peia Constitu.ção Federal em seu artigo 129,
inciso III, que estabelece como função institucional do Ministério
Publico a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a
proteção dos interesses difusos.

DETERMiMO, ainda, que sejam tomadas as seguintes
providências:

a) autuação desta Dortaria e 6-
iccurrenta';

^is.io no i'viO pi óprio, fczenoG-se as anotações e comunicaçoí
cevidas;

c) científique-se orepresentante erepresentado acerca da instauração
deste Inquérito Civil;

d) oficie-se à Prefeitura a fim de que preste esclarecimentos sobre os
râtos tratados neste Inquérito Civil (Instruir com cópias Integrais deste
ÍC), devendo:

ir.io, mar qual a descrição da área que consta nas fotografias de fis.
.-2 -o ^ qjstg Inquérito Civil, isto é, qual o nome das ruas

onde estão os veículos estacionados nas referidas fotos, bem como em
qual Decreto está disposto que referidas áreas são "áreas especiais de

M



M ^iií'Q) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

estacionamento", sujeitas à colocação de cartões de estacionamento
(zona azul). Ao mencionar o Decreto, informar exatamente como
consta a identificação dos referidos espaços especiais de
estacionamento no Decreto, para conferência desta Promotoria de
Justiça.

II- informar se procede a informação de que o espaço onde estão
estacionados os veículos nas referidas fotografias é propriedade
particular.

e) oncie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, requisitando que, a fim
de auxiliar nas investigações desta Promotoria de Justiça, informe, se
possível for, qual o número da matrícula do imóvel situado em frente
ao Shopping São Roque, na Rua Enrico DelLAcqua com a Av. Antoníno
Dias Bastos, área esta retratada nas fotografias de fis.

- «i.—. c c:;=:c descr td 15

ma-.ricü.3 de ris. Instruir o ofício com cópias integrais deste IC.

Designo para Secretariar os trabalhos a Oficial de Promotoria
lotada nesta Prometeria.

São Roque, 13 de maio de 2011

, .. "X
juiiana

Çs

L<^ren^ Bèl^rom-p^alí^
Promotora de Justiça
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RODRIGO NUNE5; DF OLIVEIRA brasileiro,
enío de idenridace RG 24.549.743-1, irscrio

conví\ Vereador.
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REPRE5EN i AÇÃO o:

O Peque-e,-: r-^aorr l ao--arr.ar-a ca Estancia.c;iCia !Gr:st:c3 ce bao

•.oque, eleito oara o rTiandato 2009 a 2012, estando no p^eno gozo ae seus direitos
COS pela Ccn.st.Lüiçao Federai e Lei Orgâ-ica do Mjnicíp'o de São Roçze.n a •*sr*^"ir'r

Oa-iGo 31. § 1= ca Constituição Fecerai atribuiu ao Rode- Lecisarvo
a f'unç5o ce fs:a:ca:ão do v.ricfpic, -ediante occnt-cie exte-r.c, e a .e. C-gâ-ica do
^iuricício preconzcu com fundamente no dispositivo constituciona!. o ceve- do Pode-

-^.ujvO _!T. pi._s.a. .r. Oipars a Carnara quanco, obser/ados os Drocedimertcs

regimaníais, fo- soiicirado De'a mesma.

No uso destas atribuições, apresentou o Recorrente, o Pequei:,mente
r.o 23/2011, acrovâdo em Sessão Ordinária r.c dia 07 de Fevereiro de 2011, recuerendo
in-ormações cua.-to à coo-a-ça ce estacionamente rotativo no mj-cício - Zo-a Az„v

• \l
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O Código Wscionaí de Trânsito, instituído através da Lei Federal
9503/í997, estabeleceu, no artigo 24, Inciso X, a competência dos órgãos e entidades
-executivos de trânsito dos Municípios para implantar, manter e operar sistema de
estacionamento rotativo pago nas vias.

Antes do Cóoigo ce Transito, o ML=nÍa'pio de São Roque, por
intermédio da lei municipal 2132/1993, criou as áreas especiais de estacionamento e
estcbcleceu a cobrança pelo uso destas áreas, conhecidas como Zona Azul.

Com base nos referidos diplomas legais, foi editado o Decreto
Muiiicípcl 5425, de i3 de Outubro de 2000, delimitando as áreas especiais de
estacionamentos, posteriormente sendo editados os Decretos 6.758, de 18 de Agosto de
2009, 6.845, de 25 de ncvemb.-o de 2009 e 6.902, de 29 de Dezembro de 2009, aiterando-o
e estabelecendo novas é-eas cera a coorança co estacionar.er.to rotativo.

Assi.m, o Mup.icíp'0 é competente para estar legislando sobre a maté-ia
e;.. - cpcrar c SiSta.ma de estacionamento rotativo com. e fi:<ação de 'emuneracão

para os mesmos.

Contudo, e defeso ao Município, utilizando desta possibilidade
conrerida para fixar áreas de estacionamento e receber remuneração por elas, acabar
ultrapassando os limites fixados nas ^eis e nos decretos municipais.

A Prersitura vem cobrando Zona Azul de uma área localizada na Rua

Enrico Dell'Acqua com aAvenida Antonino Dias Bastos, área esta em frente ao Shopping São
Roque, utilizada para estacionar veículos que se dirigem para os comércios próximos ao
local.
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^ Prefeitura ser questionada pela Câmara Municipal sobre a
referida área, a mes.Tia informou que se trata n-ns 4-^ ao. a • •u quL craca o^ uma a. ca ae corr.inio particular, mas,
con-uao vem cobrando zona azul dos veículos que estadona.m no local.

os decretos municipais verinca-se que a cobrança vem
senco feita sem ato normativo disciplinando que aquele local se trata de uma área de
estacionamento rotativo, como édisciplinado em outras vias localizadas no Município.

Mao bastasse isso, a Prefeitura vem utiiizando de uma áma particular

um loccr d0 "roD^iscísds
P^ra arrecada" recu"sc^ i

Jk.-z. coCcjí^ioncr veiculos Siti

particular e não do Municmio.

o Reçueren;e, ro lso da Função da «scaSzação ca Câmara. irCaçou a
."reteu.-a, através co Râçuâr:nre.-;o 023.'20u, sobre cual oamoaro 'aoa; ?a-a acooía-ça

. = cc: c c "03 pC qje veiTi 2dC't2."'00 eSia 0"é*if"2

cs .c.c. usb M.aaGaçoes, por mieio go Cfícío i4I.-20ii, o
.fcri.iOu c_e nao exi-te n-rhi .—i . , ^ -

essc pratica.

Ora, feita com a verdade as respostas enviadas peio Executivo locai,
pois conrorme demonstram as fotos anexas, estão instaiadas placas de informações sobre
v-obrança de zona .Azul no local, inclusive vexuios vemi sendo notificados quando estacioinc.-,!
os veículos na area sem o dewdo pagame.nto pelo uso do local.

A Prefeitura cobra estacionamento rotat?-/o em um^a área ce
propriedade particular, coloca p'aca oe cobrança, noíinca cs veículos que ali estacionam sem
o devido oaQamento, muita i^s vaMit-oR; o 2=-,rs irf-i-i~,ni u - . „uud, "j.i-u. ^L.js e a,, íca iniOima quc nao ecota essa pratica t

A resposta protocoiadc pela Prefeitura e assinada pelo Sr. Prefeito
•Municipal na Gamara Municipal não é condizente com a realidade dos fatos, resposta esta
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rrapifescada sem qua cuer resconsab-4da.H- no- na-p
pa:^e -jo =uei.tc puonco, qje nao

acc-do com os pnnc-p:os qoe regem cadmin st-ação DLbrca.

íc sO L'conar a questão já fo, ao local, tirouxtoi, fez o-.ate-ias .omalísticas, questionou oPrefeito Municipal quanto acobrança ,leaal,
tetos estes insuficientes para ensejar aretirada das placas enão eretue-m mais as cobranças
pelo estacionamentc ra i-ea locaUzada ent-e aRua .õn-icc DelItAcaua eAvenipa Aotonmo
D'cs Bascos.

cpce ve-eaoo- sence-se .:-d:g-ado com a feda ce -espete ccn a
-espcsta o-oferida ao Fecuerimento acima ceado, cicendo ql.e "não ecota a prátca ce
CQcrcrça ce zcna azul em á-ea pa.-ticular", se.nco cue fato^ -íp" -'

sJKz V uai iciicc

provados e ainca assim, insiste oP-efeito em comiroar rererida copranc^

t; A-.v= iiGc: ArLO.nno Cias castos, be.m como cancei.

aplicadas no loca! e rest tjir os vaiva.-cres pagos em ra.zão das ajtuaçces.

Termios eim cce

Fede De-'eF~e-t

São Focue. II cs tr • ce ZL ' 1

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA

Vereador

ias as mCtcs
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EFANEU MOLASCO GODiNHO
PREFEITO
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Exmo. csr.

Milton Brasil Cavalcante
Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

MN-scs."
s/iHon Brasi' L2'v5v..c

!'rf!':a:;;r.i (i.! LManc:;; (5 !v.h[;r
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REQUERír/iENTO K''' 00025/20"; 1

Padrido Nunes ceOiiveire
"-jí-sseretaric

/l.'.-ífV.-• OW' •'•• WV,C. .'Á

3oi!Ci:a irrorr,ações corn '-elação 3 cob'S''>câ oe Zor.s Azuí
s~ s'SB 03'1'C'jiS'' iooaiiiãóB 30 l-óo õs Aven-Cs ^ertctno

D:ss Bastos err. frente ao Shopang Sâc Roque

Exce!an':ss!mo Sanho' Presidenta,

Rscen-.ane-.ie £ Prafai:jra da Estância Tj.-iscca oe Sâc
Roaua imolaniou esíaec-ian-enio ro:5Vs/r. Z.i>-a .4zui em áraa locatcada ao iadc da .Ave-
ni'-j= .-^nioninc uias sasios. em rrents ao csncopinc Sao Ro'C!je, anfetant^c conste na

CeCcãc n- '29-'C iáocjmenic anexo; ar-icca oe'2 jivisâc aa Arcuitatura e Lrcanis-
rr.Q cue a retanda área é da dom.nio oa-;icc:ar

-C3tc :stc -.'CDRíCa i'sl'jA'ES DE OL"VE-RA ''a^sacc da

-"X s = ''•••'-"'nca ca ~ata"c a ^' st ze ca cai ~cc.ia 5; Ecaoic ^ans'"

coaarvaca? as tor-shoadea-êç:~an-ais .'çenies ca-e cua sa^a cficíac: ac Evcee-t^s-
3 ~.z oencc" nrareit:. a fn-. ca c„a sa dic.a ;nrc'rr,s' e ancan-.ínna;- = 55-5 'Casa ca _e:s

n doa sa saçja

'. Exista ar caro lacei cara cce c =ocar Execctivc iviomc-

oa; implante estscior.amento rotat-vc Z^ona Azui arri áreas que não são da a'crninio púbii-

co'-

2. Err case ocsitivo encamnna: co-oia da íegisiaçãc cue
autcnca o ==ocar Executivo 3 "cocra-" cos muricioas oeic estaciorameníc em área car-

tlCU'Í3'

3. ErPi caso negativo justificar por que essa orética ven-i

sencc- adotada

Saia oas Sessões. Dr. J^jiio .Aranies de Freitas. G3 de feve

reiro de 2011

'* / /-'• /

ROií^ÍGONUISJES DE 0Lh/EIR4
•/eresdo:

= eC"OCO_-0' 00531/20"
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Tnofeil^"" da ESTÂNC
T"" ' u ROQ® ° 0^ D^ SÃO

decreto N."54?>/nn
De 13 de Ouíunro de 2000

paul

oeiras providencias. ' '-•^P-'-iais de estacionamento e dá

Es:áncia Turisiica d^stÒ CODI.NHO, Prefeito Ja
:=nr,o. dos r 1. o//" «s atribuições legais e „or
Mur,ic,oaln-rãV,:fo,elç^^,'' Eet

DECRETA:

r,-^ j delimitadas as seE^iirroí v--i-

<~n:nuv e :-tM-^-e c, ...,: . >.,:u:j-. , . -.i.--.;. f '>;.,'i ,.e

r-.rir, « '̂Damentc sinalizadas co:n

srlil^èCr-" •---' • •"'='• s-r.í.'; ,; .Rua Pedre Mertol eec .,

' SSrotsoSr' ^
5"'-" « Souza e Av

.^s. João Pessoa, lado irnpar, e.ntre aPraça da .Matriz eaRua Pad^e r̂-r-i'-
AS . roao Pessoa, lado par. ate oPoot,ia.ào ex,s:e.o-e ^̂ '

^ ^edro

S=T,'liTSiua!'" R̂-
SlçTá Maulz-"" '̂" OW.-.n. ea

sl^Slí aS; Monsenhor
Rea Padre MarçaL iado impar, entre aRea Joèo x:\Jfí eaRua Pedro Corai

/C^

P'-



PREFEITURA DA ESTÂr^®C§Â

estado de são PAULO

- Rua João XXIII. lados par e irr.par, entre a Praça dos E\Dedicionáno> e a
Rua Padre Marçal,
Rua de Setembro. lado par, e.nire a .-\v. Tiracenles e a A%-. .Xjaioriro Dia^
Bastos;
Rua ProP. Resina de Oliveira, lado impar, entre a Rua Rui Barbosa e aRua
.XV de Novembro;
Rua Rui Barbosa, lado par, entre a Rua .Alfredo Salvetti e a Rua ProP
Rosina de Oliveira:
Rua Rui Barbosa, lado par. entre a Rua ProP. Rosina de Oliveira e Rua Dr
Stevau.x:

- Rxa Rui Barbosa, lado par. e.ntre aRua Dr. Slevaux ea Av. Tiradenres:
- Rxa Rui Barbosa, lado par. entre aAv. Tiraden.tes e aTra\ es«- .X^-vie-'
- Rxa Ru; Barbosa, iado par. entre a Trav.ssa Xavier e a^Rua" G^nnanu

Negrini;
Rxa Rui Barbo.sa. :aao par. entre aRua Germano Kegrini ea.Av. Antonino
Dias Bastos;

- Av. Tiradentes. lado pxn entre aPraça da Matriz ea Rua Rui Barbosa.
- .Avn Tiradentes. lado par. entre a Rua Rui Barbosa e 3 Rua Enrico

De!i".Acqua;
- Rua Germa.nr Negrini. iado nar. entre a Rua " de Setembro i

Bxfbosa;

Rua Germano Negrim. iaxes par e impar, entre a Rua Rui Barbosa e a Rua
a.arico De;i'.Aecua:

- Rua Enrico DelibAccua. lados osr e im.rar. entre a í\ua .Aifredo ^-Ovn"' e '
Rua Dr. Stevau.x.

- Rua Enrico DeiFAccua. iado par, enme a Rua Dr. Stevaux e a Av.
Tiradentes;

- Rua Enrico DeiibAccua, lado impar, entre a .Av. Tbadentes e a Rua
Comendador Inocêncio;
Rua Enrico Deli .Acqua, lado impar, en.tre a Rua Comendador Ir.océncio e a
.Av. .Antonino Dias Bastos:

• Rua Enrico Deli .Accua, lado oar. erttre a Av. Tiradentes e a Rua Ge-" mo
Negrini;

- Rua Dr. Stevau.x. lado impar, entre a Rua Enrico DeiP.Acaua. e a Rua Pedro
Vaz;

• Rua Pedro Vaz, lado impar, entre a Rua Dr. Stevaux e a Av. Tiradentes:
Rua Pedio Vaz, lado impar, entre a .Av. Tiradentes e a Rua Comendador
Inocêncio;

• Rua Comendador Inocêncio. lado impar, entre a Rua Enrico DeIluAcqua c a
Rua Pedro Vaz;

- Rua Ru! Barbosa, lados par e impar, entre a Praça Heitor Boccaio e a Rua
Pedro Comi:

A ' • "

X w A

*>•»

=5Q.



Rua Aliredo Saiveai. íado par, entre a Rua Rui Barbosa e Av. John
Kennedy.

>\rí. 2 A utilização das áreas de estacionamento
regulamentado será deferida ao usuário que se utilizar do cartão de
estacionamento, padronizado peia Prefeitura, e obedecer as seguintes
disposições; °

I - anotar à tinta o mês, dia. hora e minuto e a placa do
veículo r.o cartão de estacionamento;

II - colocar o cartão de estacionamento atrás do espelho
.retrovisor interno, com sua frente voltada para o vidro do oára-brisas do
vfAuios:

bi retmar o veiculo do local ao término de I (urna)
hora.

Art. O" Os CanOes de Estacionamento, serão
iOriiecidcs peia Prefeitura. pe;a Rede Bancaria, pelo Co.Tiércio em gera! ou e.~
locais autorizados.

•Art. A' O Cartão de Estacionamento, para utilização
S5ywCi2):> GS CStãCl.CTiSJTfSrvO ZttT- OTíCO r3X£.'do 0 nA

(stssen:a ccntavos).
§ 1® o estacionamento por período de 10 idezj

minutos será gratuito.

§2'' Para aquisição de talões de até !G (dez)
unidades, será concedido um desconto ce 10% (dez por cento).

-Art. 5° O uso de cartões de estacionamento será
e;<igido das 8hOO às IShOO, de segunda à sexta-feira, e das 8h00 às Í3h00 aos
sabados, sendo livre o estacionamento fora desses períodos e aos domingos e
feriados.

,Art. 6° Os serviços de carga e descarga de mercadoria
e afins poderão ser efetuados nas áreas especiais de estacionamento nos dias
úteis até ás 9n00 e a partir das 19h00.

.Art. 7" Os veículos que prestam serviços públicos,
entre os quais os das empresas concessionárias de serviços de eletricidade.
Lransportes, comunicações e telecomunicações, água e esgoto saúde
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turística de São r
estado de são PAULO

imprensa e limpeza pública, gozam de livre estacioRamento quando em
serviço, dispensada qualquer formalidade.

Parágrafo único. Gozam das mesmas prerrogativas
p.-evistas neste anigo, os veículos com chapa oficia! de qualquer serviço
oúblico.

publicação.
•Art. 8"^ Este decreto entra em vigor na data da sua

An. 9° Ficam revogadas as disposições em cont.rário,
especialmente o decreto n.^ 5.147 de 04 de dezembro de 1997.

PREFEITURA DA EST.Â,NCLA TURÍSTICA DE SÃO ROQLT:. 13/10/2000.

I

EFA.NEU ^OLASCO GODINHO

PREFF.ITO

PIJELÍC.ADO AOS 13 DE OUTUBRO DE 2.900. NO G.ABLNETE DO PR.EFEITO

;co.

•)
V:



i PREFEITURA DA ESTANCIA
TU R í S T 8C A DE SÃO ROQUE

s "r A r> o o tc a A o

DECRETO N° 6.75^^
De 13 de Agosto de 2009,

A u t. o

Acrescenta e delimita as seguintes vias e
logradouros públicos, como áreas especiais de
estacionamento ao Decreto Municipal n° 5.425. de 13 de
Outubro de 2O0O e. dá outras providências,

EFANEU NOLASCO GODINHO. Prefeilo
Municipaf do Municíp.o da Estância furisCca de S|o Roaue.
no uso de suas sírbuiçõen l&ga-s,

DECRETA:

Art. 1" Ficarri acrescidas e delimitadas ac art.
1 do Decrete Muníoipai n= 5.425, ae 13 deOutubro de 20D0, as seguintes was
s Ic^graaouros públicos, como ársas especiais ds estacionamento, re.speitsdas
as faixas desbnadas aos estacionamentos de veicuics de aluguei, ponto ds
ônibus e outros lojaís p,'oibidos e pnv.ativcs. detidamente sinalizadas com
piâcas e$p0cili'Cas a faixas Ponzonta.s:

• La'5C dcs Wsndes. :aí:s par e .rnca', ndcsr/o via paraieia ao po.nto cs í.a<i.
- Rua Pedro Vaz. iacrs car 5 i.mca.^ s.-trs a Avanioa Antoninc Dia.s uas-cs e a
R-a D'. Sí5V3cv: c
• A/er:.o-i Jcnn Ke-reoy. lados cs- s :-.c!c5iva = al-ça ce c-cess.-
existente ---t-e a Creo-e A.~ia2;!'ia Ribeiro Lcn-s e o Ce.mo-e, exõero as vages
oe-r.trz s, oêf-crde ac i dc Fcoar Judircáric

A.t. 2^ Este De-cre*o eri,'a em vigor.na dada de
ua publicação.

prefeitura da ESTÀNCJA turística De são roque, la08.2009.

EFANEU NOLASCO GODINHO
Prefeito

PUBLICADO AOS 18 DE AGOSTO DE 2009, NO GABINETE OO PREFEITO.

&r3>»C!'S.':c:-e-;5:55;i? r

í>..
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í3i)' ^~r A O O o B ^ Ã O

DECRETO N° S-RA-i.
De 25 de Novembro de 2009.

A CJ 1_

Acrescenta e deirmita as seçuintes vias e
/ogradour<>s públicos, como áreas especiais de
estacionamento ao Decreto Municipal n® 5.425, de 13 de
Outubro de 2000 e, dá outras providências.

EFANEU NOLASCO GODfNHO. Prefeito da
Esíânca Turística de São Roque, no use de suas atr.-nuiçôes
•soais.

decreta

Art. 1- Fica'n acrescidas e celimdades ac art.
1', do Decreto Municioal n' 5.425. de 13de Otitubrc de 2000.. as seguintes -//as
e logradouros públicos, como ársa especial de esíacto-narrenfo, respeitadas as
faixas destinadas aos estacionao^aníos de ve.-cJos de alugue), ponto ds ônibus
e outros locais proibidos e p.ivafÍTcs, de^^idamente sinalizadas com piscss
especificas e faixa.s horizontais;

- Avs.oida Jc.h.n Ke.n.cecy. acc.s pa- e i~u=f. a a-ça ce acesse^ 5x.'s"S."re ero.-e a
'jrecne Amasiifa .Ribeiro Lopes e c Cerrons. incJusive ss va^pas pencais,
defronte ao préd'0 no ^-p-de' JudiC'á"o.

A.-t. 5'' este Dec--s'.o ent-= em '^gcr .na dada de
S^c. pVw"C5C-aO.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TU.RÍSTJCA DE SÃO ROQUE, 25 11'2C03.

EFA.NEU NOLASCO GOOfNHO
Prefeito

PUBLICADO AOS 25 DE NOVEMBRO DE 2009, NO GABINETE 00 PREFEITO.
.OJMJ."

esTiP»:?/:i-sim í^-i.-2';<-=



j PREFE8TURA DA ESTÂNCIA
TiJRiSTiC A DE SÃO ROOUE

DECRETO N' 6.902,
De 29 de dezembro de 2009. \V il

Revoga o § 1®, do art 4® e altera a redação
do art 5 do Decreto n" 5.425, dc 13 de Outubro de 2000 e dá
outras providências.

NOLASCO GODíNHO, Prefeito da
Estância iuríslica de São Ror^je, no uso de suas atribuições

- „.z>.

DECRETA:

An, Fica revogado o § 1=. do an. -i-, do
Decreto de 13 de Outubro de 2000, com .-edação dada pelo Decreto
6.05S, de 17 de Maio de 2O05, o qual foi t.Fmsfomnado em parágrafo único,
p-elo De-creto n'' 6.433, de 12 de Novembro de 2007.

A.t. 2". O art. 5", co D-ecreco n' 5.42.5, de 13 de
Outubro de 2000. cc-^ti redação cada pe'o 0:-cre:o 6 05-S, de '7 ce N'a!0 de
20Do passa 2 ter a sKUinte redação:

ssLacicra.mertc se-a das lOf^CO =s IShDO de segunda à sevma -eim. sendo
íVTD C' — EOS SõDSCiOS CO*'*nr^CS ^ '̂5rÍ5Cr''S"

.Ari. 2^. Este Decreto entra em v:gor em O' de
Ja.neiro de 20 iO.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29.'12/09.

EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

PUBLICADO AOS 29 DE DEZEMBRO DE 2009, NO GABINETE DO PREFEITO

.OJMJ.-

-í"3pí;-:/çO;0-;i:t5:Pt -t
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i=»REFEIXUR/\ ESXÂSSICI/^
XLJRIsxtc;:a de sao rqqrjf^

^ X Si c> o C> E
« A Cl

DECRETO N.^ 7.093
De 13 de dezembro de 2010

Dispõe sobre as áreas especiais de
estacionamento e da outras providencias.

^^ANEUnOLASCO GODINHO, Prefeito da
Estárcia !ur^stica deSão Rooue. no uso de soas atribuições
nos termos do ad '1. ca Le: n" 2.132. de 19 de abrií de
'993. e

Co"5 cera"do a recess.cace de ccsoiicar os
atos acmn:s:rat!vos que regulamentam a Lei n' 2.132/93.
que dispõe sabre a críacão de áreas especiais de
esracionamento

DECRETA:

" ricam ceiimitaoas ss secumtes vas e
iogrscourcs puf^cos corr": areas 6spec:a:s de est3"cic'".amentc
'Sípe-iadas a; -'aHas ces: "acas acs e3:ac:c-a~e-:c3 oe ve/ou os oe
aj_5ue_, estac cnamento ce :dcso5 e por.adcres de necessicace?

co"tcs ce ó~!0U5 e cuircs iccse crcé' dos cu pr:vat:vcs
devicarrente s r.a/zacas corr ciacas especfcas e farras horizonta s

- Avenida João Pessoa, da Fraca da Matriz até a Rua Barão d?^
Pratinirga. lado impar;
- Rua Pacre Marçal rg Rua João XX!i! até a Avenida João Pessoa ce
arr.Dos cs lados;

• Rua Sotero de Souza, da Rua Padre Ma'cai até a Praça dos
Expedicionários, de amccs cs lados

'J.' *' Rua Soté*o çq Souza até a Avenida
_;ias castos, amcos cs laccs.

;^Praça ca Maír.z, da Avenida João Pessoa ate a Rua Monsenho'
cDilvestre Muran

- Rua Sete de Setembro, em toda a sua extensão iado pa':
- Rua Professor Germano Negrini, da Rua Sete de Setembro até a Rua
Rui Barbosa, lado par;
-P.ua Professor Germano Negrini, da Rua Rui Ba.^bosa até a Rua Er-.-xo
DeTAcqua:
- Rua Rui Ba-bosa, da Avenida Amcn no Dias Bas-os até a Rua ifro-o
Saiverti, iado ca-; " ^
- Rua Rui Ba-bcsa da Praça Heitor Scccafo ate a Rua Pedro Com
amcos os lados

tc"Rí;:':r.o;iO!;:3-! Cm



D/k IES~rAfslCí.íQi

S TT A n o
S A Q

A cr L. o

Cons da Rua Rui Barbosa até a Rua Padre Marcai ambos
OS IcsüOS, * '

Deodoro da Fonseca^ da Rua Maihas Leme de Barros
ate a Rua Pedro Cooti. lado par

^ Hel.or

i"dofrn '̂̂ ^ '̂ '̂ ^smbro, da Praça Heitor Boccato até aPraça da Matriz.
-Rua Profe^ssora Resina de Oliveira, lado impar.

lado paT'̂ '̂ OerAcQUâ.
^̂ vÍn?ri^'"Tir'?^ extensão, de a.mbos os lados:
13Praçada Matriz até a Rua Enrico DerAcaua
5'-40 Dar,

da Rua Enrico DeiAcqua até a Rua Pedro Vaz
icíuü 1rn ijcsi,

- .syenida Tiradentes. da Rua Peoro Vaz até a Avenida Jo.hn Kpnnari'/
amoos os lados: rveineav

<33 R« En.-íco M'Accga ,!é o La.-ço das L!andês.

- Rua Co.Tiendadcr inocência, lado pa-:
'^3 .K^c: Òdtrvav-X c.r: 3 .-.VeniOa r-,.OtOT;n-.O ^iías

Bastos, amccs os iaccs:
- Largo dos Meríjes =;dd~'.-, •,'=7 s-i 3 :
Bastos, arr.tos cs lacosf ^'
-Avenida Jorn Kennedy, en :oca a sua exiersãc

; c:vO •- lU Cerrcne:

Oal-Accue ea Avanida Aatoaida Dias Bastas

4. r\f.•sri. .z- £ste Decreto entra em vigor na data da sua
Dublicaçao. revogando-se as disposições em contrário em especial oJscre.o n 5.425. ce 13 de outubro de 2000 eoDecreto r= 3845 de 25
ce novem.bro de 2009. o.oeo.aezo

PREFErTUPA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE s. ROOUE, 13/id/lO

C O"
EFANEU NODçsotCTGOOlNHO

PREFEITO

PUBLICADO AOS 13 DE DEZEMBRO DE 2010, NO GABINETE DO PREFEITO

r





Mares:

Wodeo:

' Locai:

n = tcta:

^U'> (/o
DiV'lS \Q Q= TF,.,VSITQ

CONTROLE DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO
20NAÀ2UL

iMüMcípIo:

lUF:

Ho'ss:
/

i •

touerAncia wáxima sem cartão;
10 MINUTOS

OBScRVAÇ^O.

IflENTlFÍCÃÇv^J^

NA prefeitura



I W^ycleUuya da ^Mnc/a
(é^dh'à/(ca c/o (èf(7o [/iofji/e

DIVISÃO os trAí-isito

CONTROLE DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

ZONA AZUL

Placa:

nua - (í^oftS
Município:

Marca: UF:
• 1

SP
Modelo: Cor:

niiòcal:

6.rojr ♦/rro / va. in A.V t

|®áta:r./,
i o3 !

Horas:
\ u

vA -{ y âo

. í
j

1
i
t

i

TÒLERÂNCiA MÁXIMA SEM CARTÃO:
-;:.V

I •«; J -;r • -

fiÔBSpRVAÇAO;
• i-/v- r^.^• -.-í 'I >'•; • ; '•. •-•. »,>• 'ü

íí-lf^OOÜIRIDO NA PREFEITURA

10 MINUTOS

^ i\



viL ?

^'Cc.p^y'
I > ♦ • ». • * V ^

Caprichos
Piosoottn naas

(D

Caprichos
Prodonlos lUttn



?». Jí.x-

Caprichos
nonnitoi Rfos
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Prefeitura cobra
Zona Azul em área
particular, afirma
Vereador

ve:53c!Drv^r fici -.ri'caç5s5 d-2 fmjtss sm velcu esíacfonaccs em a^ea ao Udc cc

o Vereridor Rodrigo Nunes
rci procurado por diversos
cidadãos indignados que
afirmann a Prefeitura estar

CO'-do Zona Acui ent irea

pârticuiar Há cerca ce três
meses a Prereitura começou
3 cobrar a taxa na área que
C'Cmpreende as ruas Enri
co üeiddccua e a Avenida

Au-.torano Dias Bastos íesta-

c:on3m'entD do São Recue

Shopping Csnterj
N'o entanto, segundo a

certidão n^^OOlED/lO emi

tida peía Prereitura de São
Rogue no dia 23/12/2010
que foi enviada para a Câ
mara Municipal, verlf.cou-se
que a área é de propriedade
particular.

Visando esclarecer o fato,
o Vereador Rodrigo Nunes
protocoicu um requerimen
to solicitando informações
da Prefeitura. "Gostaria de

saber se a P.-efeitura possui
algum instrumento íegal que
permita ccb-rar Zona Azu!
numa área particular".

O vereador ainda se preo
cupa com. a situação daqueles
que pagaram para estacionar

ou fora.Ti multados na área.

"Caso a Prefeitura não pos
sua nenhum insirumeito

legal para cobrar Zona Azul
naquele local, todos aqueles
que rorsm multados e que
pagaram; a taxa para estacic-
nir seus veiculos terão cue

cidcs-r ressarc ceciara.

Responsabilidade por danes
ou furto; é da Prefeitura

O Vereador Rodrigo Nu
nes aproveita para escla.-ecer
á população que a Prefei-
t':.'a tem o dever ce vigiar
as áreas de Zona Azul. não
ape.nas para multar os vei
culos mas para cuidar dos
m.esm.os. "Quando o Poder
Fúbuco cobra remuneração
d-t estacic.namento em vias

públicas de uso comum, do
povo, tem c dever de vigiá-
-los, com responsabilidade
pelos canos ali ocorriccs Há
alguns anos um. motorista
que teve o carro furtado
quar.Go ocupava uma das
vagas do sistema de Zona
.Azul da cidade de São Cai"-

io-s. recebeu indenização no
valor do autom.ovei. Ou seja,
se um cidadão tiver seu veí

culo furtado ou danificado
ern uma área de Zona Azul,
d'jrante o período estipula
do nas placas, a Prefeitura
-•erá que pagar o prejuízo".
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
•Pro:.!otoria de Justiça do Patrimônio Público

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
A\v John Kennedy, 355 - Ce-itro - São Roque/SP

ieicfor.es: (Il|4712-/o00

Ofício n° 166/11 - 1= PJSR

Ref.: Inquérito Civil n" 14-0439.0000046/2011
\ favor usarcoiro referèrca I

Sao Roqce.lS de maio de 2.0]

ilustríssimo Senhor:

Venho pelo presente encaminhar.
para ciência, cópia da portana de INQUÉRITO CIVIL de n" 46/11.

aci'.." a ptsr!.;r -tia rcprescntaca.o enviaria oor Vossa Serno^va a es"P

rrornom-ia ce Justiça da Comarca de São Rocue.

Sem mais para o momento,
apresento protestos de consideração e coíoco-me à disposição oara
outros esciarecimentos cue se fizerem necessários.

Juliana Lourenço Baleroni Magalhães
Promotora de Justiça

ilustríssimo Senhor:

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA

Rua Sebastiana da Silva Pontes. 226

São Roaue - SP

^^0



"Mi'
tjL..-. ' ? r^'jL.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público

da estância turística de São Roque
Av John Kenuedy, 355 - Ce-níro - São Roque/SP

Telefones; Í1 1) 4712-7500

Ofício n® 165/11 - i" PJSR

Ref.: inquérito Civil n" 14.0439.0000046/2011
( ícvor -jSur corre referencie )

S2o Roqua, 18 de rr.cio de 2.01

Senhor Prefeito

Úenhc peio presente solicitar a vosso
Excelência que preste escicreclmento scbre os fetos tratados neste LncuerP
Ctvil, cuja cóola e; -se em anexo, devendo;

i- informar clg! a cescriçao da área que consta ncs fotografias de fis, 22 25 c
28 deSie inquérito Civii, is-o e, çuci o nome dcs ríj.as onde estcc os veícuics
esTCcioriGtíos nas re-eriaas fc-ros oem como em que! Decreto está disposta ace
refei ides creos sào crecs esoscicis de estacioncmenTo" suieitas à -.-li.rr.n.-ri.-.

^ MO r:t:.r;c:oncr o Dscrs^o

!cXv„iam.ente como ccns-a c identiricaçao dos referidos esoccos especiais ce
estccioncmento no Dec-eto, ocrc confer-ência desta Pronorcric de Jusmçc*

^i- in.orm.ar se procede a informação de que o espcçc onde estão es-acioncdos
os veículos nas referidas fotoorafias é croonedcde Darticulcr

Sem mcis pcrc o rricmento, '•cresento
protestos de considercçac e cofoco-.me à disDCSiçco pcrc outros esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Juliana Lourenço Baleroni Magalhães
Promotora de Justiça

Exmo Senhor:

EFANEU NOLASCO &QOINHQ

DD. Prefeito Municipal da Estância Turística d-
5co Roaue - SP

í

]

' \'i 2?

%



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Pròmotoria dè Justiça do Pátrimôniò' Publico'""

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Av. John Kennedy, 355 - Centro - São Roque/SP

Telefones: (11) 4712-7500

Ofício n° 167/11 - la PJSR

Inquérito Civil n® 46/11
{favor usar como referência )

Ilustríssimo Senhor:

São Roque, 18 de maio de 2.011.

Venho pelo presente para instrução de
Inquérito Civil de no 14.0439.0000046/11-0 instaurado a partir da representação
recebida nesta Promotoria de Justiça de São Roque, cuja cópia integrai encontra-se e.n
anexo, requisitar que, a fim de auxiliar nas investigações desta Promotoria de Justiça,
informe, se possível for, qual o número da matrícula do imóvel situado em frente ao
Shopping Sao Roque, na Rua Enrico Deli'Acqua com a Av. .Antonino Dias Bastos, área
esta retratada nas fotografias de fis. 22, 25 a 28. Informar ainda se referida área
corresDonde è área descrita na matrícula de fis. 21.

Sem mais para o momento, apresento
protestos de consideração e coloco-me à disposição para outros esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Ilustríssimo Senhor:
ARI JOSÉ ALVES
Cartório de Registro de Imóveis
Avenida Antonino Dias Bastos, 763
São Roque - SP

Juliana Lourenço Baleroni Magalhães
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUNTADA

• _r fie junho áe 2 011

l :T°"?-T Casfori. Ofcal da Promowna desta coaarca. iunte, aosaL,,oS ucbte Inquérito CiviI, os sesiunies dociirr.enros:

Cartório de Registro de Imóveis
1- Oficio n" 207/il encaminhado pelo

íd

Ma^h Castori
/ Ofiatgkaè^fromotoria



OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
títulos E documentos,CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
COMARCA DE SÃO ROQUE=SP

ARI JOSE ALVES • C?;CIAL
"'í : 1 •' " -A .

OFiC!0 20L2011-RI
(Ref: Cricicn. 157.:vi-1'PJS=! - l-.quéri:o Civil n. iSMIl

SENHORA PROMOTORA,

E~ 25 de -"'a o de 2511

, . - .-'—s-"'—. cem o cevidc respeito, c ngimo-ros a v'c5sa Sendcca emj
^a.ençac ac r, o.mio supra na-gicado. expedicc po- essa D Prcmotoria de Jjstida em 15
maio M-imc, recebido neste Catório ortem, pa-a COMUNiCAR que analsada a documerrtacão'
e.ncamirhada venrrcamos que a rraír.cuia n 22,042. constante as fis, 21 do Inqu-rito Cv.l é o
sucedâneo logicc regisfal existente no Cadastre Pred.a' de São Roque, que contem at
d=:S's,riÇcC que mas se asserr:e:ha aoueia correspondente ao imóvel oc-tivad- o.p!=
inLesíiçação Tstau-aoa nessa oromoto.-a

t.ão costante a o^ecanecaoe descntva é pC3si'.'ei -.er;'
o P.:o Ca-amoe, -ot."; d ag^a ex ste-te

cassao: , T-e São .-a-'; T-a-s/.a,. _ o"; 5"d P-.-.er
~ - - — •^ — " • V's G p r O< m, o a 0 e d o m a u a n n r;c o D e .• A c O.. a .A

outra mat-mula o^e orcera se -e^e" ao mc.e! -.est gado é a oe n 22,243 me-mã; -'eusa'
também com ore:a'-:a cescnção amoos o^mp-iedaoe de ELETROPAUuO ELErRiClC4"-E
SAO PAULO S/A, sucessora de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S~A que"também:

jconrrcnta coim noeirao Carambey e The São Paulo Transxvay Lighí and Pclva,- Cmnc=nvi
[Limited

Nãu ha nos dois regisíi^os eierr.entcs que autczem concluir
P'ec!S3m,ente que se trate do imóvel onde está c estacionamento mestrado n,33 fotografias
r=:procu_:dss nas copias encam rnadas. Duas orovidercias poderiam esclarecer a respeito
umia o cnamame^^ic da crccnetária oos imcvais e a outra a 'ea ização de pen^ q técnica

.-P'ove t3mos o ensejo oam -e-cva- nossos crotesTcs-dé' eievada es; ma
e distinta co~s oeração I

•• u„
( ARÍ'dQSÉ ALVES

zr.c 3<

\ /'

-:e~p'3dc :d-'-;--5 c: _ .. .
. 'Et' ZSZZ " Z

~c2-y L —:ed. •aze'-:; e-.:

r ^

í

EXMA.SPvA.DRA

JULIANA LOURENÇO BALERONl MAGALHÃES
DDa .PROMOTORA DE JUSTIÇA DO PAT-rMONiQ FUELICO DE SÃO ROÒUE
SÃO ROQUE = S P '

:3- d..e o :e,"e-o



ii5P| ministério público do estado de são PAULO
Pnwwíarw d-: JnsUçu de São Raatte

( Zi '~~r\ "• -\

_ Ãu,*í/ R•(' ROiíui- '

CONCLUSÃO

Mar)a\^War7a Castori
Oficialdà^romotoria

V. K

•o.^e.s:

, . , ^ , "Si^arce-se a -esDos:-a,,.iM.,5ao a .-rereitura Municipal de São Roque; -o 0"CÍ0

cs autos conciusos.
L^econrido o orazo. Sc' ípoStã. "O'nem

Sao P.QCU0 ^3 rp> T r-, 1 1— } JvIlrllV 'w-C íl.IJii.

/uffafií? iLõuve!ho\Bà.k^niMagaihSes
Phi^!o}^ de Jusdça-



'^'nísterio público do estado de são paulo
Pronu>íonn <lc JtiKliça de São Roque

L-Ã

• .'ÍJv -sr

C o N C L U SÃ o

'L''°-es ""r" "1 OsíaLCp^Loto^Lest

\ "L^ /'
' '~ Giorja Castori

Oficia! de Promotoria

'OBi Gr ScC R 0'j-^r, ri-^Ca St

- - lOS ccnciuscs.
2- DecO";do O prazo, sem resoosra , LOrnem os

São PoQje, 21 de j '̂nho de 2.011

Jiiüaò^ L •ijgancesP^çnoíora de J'dsíica\^
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i, -
ministério público do estado de são PAULO
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público

da estância turística de São Roque
^v. John Kcnnedv. 355 - Centro - São Rocue 'SP

leieioncs: Cl) 47i:>.7500

Ofício n'' 222/11 - 1» PJSR

Re/.; Inquériio Civil n"
fzvc- -^scr cc-nc -e-írênc-c ^

Sao Roaue 21 de junho de 2.011

1° reiteração

Senho." Pr

•' \ . i ' â

OFICIO DE N" 165/11
sobre os

aevendo:

Venho pelo presente REITERAR
e SGiiCi'fcr G VcssG Exceií

SOOrs os TGTCS TrGTCGOS Lrí""
ic.ncrc çue prsste oscíareci.Tento

-ériTo Civil cujG cópia er,cçnTrc-se em a"-exQ

I ^ -sscriÇGc CG C"ea ç^e consta ncs fctcarc-ics c<^ f'< '
c3 ceste

c. w«'w: KJ CCS I^'JC5 -c

esIacicriGaos ncs r£r£"idcs fo*cs ber, co-c e.-r n .-c' D'C"^t.-
'^£TC.'"idGS _• . • "

^ . icH ; S L i £ !Tcs C /''-v o.--
ccrtoes de estGc;cnGrT.en"c (zonc azul)
exatcr.ente cc.mo ccnstc c id

II- informa" se precede a informação

c fr.e..nu cnc." o Decre.o, -nTcrT.cr

. ítíent.ricaçàc dos referidos espaços esaecicis d^
eSTGcionaT.entc no Decreto, pare conferência desta Prcrtm.ororia ce justica

:£ que o esoaço onde estão estacionados
cs veículos nas referidas fo" ogrcTics e propriedade o.arricuiar

Se.Ti mcis pcro o .moiTiento caresento
proT£S-os ce consideração e coloco-me a disDcsiçà^ pcrc outros esclarecimento^
que se rizerem necessários

icni^ Lourenço Baleroni ^^lagolhões
Promotora de Justiça

Exmo Senhor:

EFANEU NOLASÇQ GODINHO
DD. Prefeito Mu.nicipo! da Estância Turística de
Sõo Roque - SP



! PP. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO

\\:p

JUNTADA

^ . -"^os i I ( onze i dias do mês de julho de 2.011 eu.Maj^a da Gloria Castori, Oficiai de Promotoria desta comarca, junto aos autos
gçslC Inc^ucrito Civil, qs ídocLirnín*'*^s*

Oficio de n" 0563/11 - enviado pela
Prefeitura Municipal de São i?ogue

OTpríá Castori

^WíSSaíile Promotoria



P R E F E fl T U da ESTÂfsJCIA
ES Ã O ROQUE

estado de são

- SÂO ROQUE: TERRA DO ViNHO^ SONITAPOR NAWREZA •

PAULO

Ofício n.° 0563/2011 - GP

São Roque. 30 de junho de 2011

Assunto: Ofíco 1õ5/11-1^ PJSR, ref Inquérito CiVil

14 0439 GOCOO-6'2011 - processo acrr^inistrativo prctocoíizado na PETSR
sob 7052/11

Senhora Pron^iCtora.

r -'v

^ ^ V < y»

' / f/

O LO
"A - Tí-v,——

Repcrtando-nos ao oficio em referência vimos solicitar a
diiação CO prazo para nossa manifestação por ma s 60 (sessenta) dias em
função CO assunto em questão necessitar ca aná' se de coc-mientos anticos
a f:m. de orestarm.cs tecos cs esc.arec m.e^ícs n

Exceiêrc a

U0:0C3nc0-nGS 5C ruG-ro C'Spor,

cport^nidace pa^a renovarn^os nesses Con^.nnmentcs

EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

Exma. Sra.

Dra. Juliana Lourenço Baieroni Magalhães
Promotora de Justiça do Patrimônio Público e Social de São Roque
Av. John Kennedy, 355 - Centro
São Roque - SP

\MN-scs -

i'ri-feitiira da Estância Turística de São Koqiií
F.u.i s/i.-. raulo.Uíí- !ahr:.!í, i'!-p n, - 51'
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T U R I S T I c A DE

^ ESTÂNCIA
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estado D E S A O PAULO

Excelentíssima senhora Doutora Promotora de

Justiça Promo -Oria de Justiça do Pa t r imôn io

Público da Estância Turística de São R
ocue

DE SÃO ROGUE.

\ V

-

FKO lOL inj^
Prcnolona -e Justça de re:

f

MC ^ ? I

"'.-Bcsbi 6m i ~ y'

y
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••Enu-n,lemos lemlvm posso ei ;i jouisieào de
nens ,,s„- usueopídc én, favor do Poder Pr,Mie,.. seg„„rlo os preeedos civis
devse i,is,i„„o e,, processo especial de sea recorri,eeirocmo. Serj es;e o
"lei,' é.ie.|cado para a .Adn,,nis,racào oleer o „:u|„ .s, pr,,0,,e.Jj,le Je

'de.ioi.a. ^o:ri arirniij
P"' l\i<r,nie- pjrs

'' 'is.W' ... [U I i i'vl"!

r^c::^i'a\eI no canono inu>bioárÍM c,v>rrpe:en!v'" -:,ó.o-,rr-\,v-
.. 2.^-Ei íC'ê:.0 orr.!-o;--v- rdi.

• • - ' * A. . ; . I . t.» > {, V..; I ^ r >_ ^

-nri" dl..5 ben> e inregríidos n.;» cio:nti-

•.Jia!"iic. in.snÀCciiVci.s d;
'' u.irn.a:T:->c. dai pi.ir

re:ntegr.içáo ou reivindicação. reMand.
•-spEílicu.!" havcr a indeni/.acào c.irreAponde-nic" ir.hr ici

cU >[XiriicUíur

C![.. p. 4S,
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ministério público do estado de são PAULO

CONCLUSÃO

Roc^ie! Estância ystica tíe São
/•" /
( . / Mi\ Maria^ GhSí^s^^ston

•n~io:orís

' lÚy

Juüans L ©alÈrenl Magsihiís
P~.T-2to:d ía Justiça

-"-^r.! 1 ." r
fy, '• '

. o ^10.11



•! ministério público do estado de são PAULO

IC 46/11

PF0M0CÃ0_ QE_ AROUlVAMFNTn

ASSUNTO: CIDAOANíA

REPRESENTANTE: VEREADOR RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA

s1rRTOur°^ ^" '̂STICA DE

13 • ° Inquériio Civil foi instaurado em
PrcU n" ' -epresentaçlo encam.nDada á^ la e Jusuça peto Vereador Rodrigo Nunes d» 0liv=i--

p~
seu 0-0 ri- estacionamento epassou acobrar psloP" tso mediante "cartões de estacionamento" (zona azuH ns n -
sao vendidos pela Prefeitura. Narrou que a -a'erida • a '
na Piia p„ • •eienda propriedade situa-sen Rua Enrico DellAcqua com aAv. Antônio Dias Bastos, em frente ao
Shopping São Roque. Alegou, ainda, que a referida -ea
dpcr-rira ar-n l. '=16003 £3)63 nao esteqescnta em nenhum Decreto como área especial de estacionamento, de



ministério público do estado de são PAULO

rir ^ -—a- PO. nen... 3.

Pxpea.çso dos saguintds ofcios- ,a
esclarecimentos acerca do, f- " ' ^ P^^fPitPca, solicitando
'-'"Sive para mtormar o11 ^ Civil,
estacionados ->33 foto- • T"' ^-contran, os veicclos

cons;: r r
estacionamento-= por-im P°"P '̂'Pem "ereas especiais de-i por itm, iriiorTiar «:=> pj 3^-,^

P'-ODriedade particular; 2) .o 1 de
' ^J 3o Cartcrfo d=' Par-i~-^^

teQu,sltando o número da matricui- d, i-n-^-
^•^Oypinç Sao ^cnua k- ' "" ~'" ac

^^ <=0^^ Pa^a atect-
wO.responde 20 ím'-•ac- • '^-ariaa area- ---,-.,10 na mecrícuía de fis. 21,

tespcnoeu ooficio info.rmanl"!» a111 '"o
PPP contém adescrição poe mal,'si ^^
exame. Afirmou que a na-rír o e Pc imóvel em^ que a maLHcula no 22.043 /ftc , .tefarir ao imóvel Investigado, fjo entanfo a
-•eg.stros não há elementos "..p ™s dois
fcata do innóvel onde está loc''allaadc o1-1111'""

-s..ac.o.namento em questão.

Oficio (fis. 44/55), informandl Irr11' São .Roque respondeu ao
Po curso do Rio Carambei Ne-, ' alteração
canalizado no centro das duas °P°ctun,dade, teve o seu leitoOias Bastos (Avenida tdarginal,'''̂ 1111

'Ju que, na época em que íqí

2ti



lOi PÚBLICO DO ESTODO DE SÃO FAULO

^plantada a mencionada avenida h.
Enrico Oell-Acqna eGermano Neo '• " ° "as Ruas

Baslos. Alegou our o, 'T"' ^ ^ ^"«".o
P--atro dos '•™veis si;uados'„rrerde'°"" ^
"PP^tados" peia Aven.da Margina,.'oesra t-T'
regularizados mediante acãn de fn^amaçao de usucapião ou retificaça-o de área.

n - informou a Prafpirnra -Antonío Dias Bastos e a Rua p •
... tf a Kua Enrico DeirAcnu;, /m-s^quina formada pela Rn- p • P-oximidades da
^«ar^nl,, .sobrou- uma ár^a .Tlr-TT"' ^
-^--.paraestac,onamentopd.::::::;Lr
a - • '^íegou, ainda nna ri-"rere.tura mantém a p.psse oaniPra .•..J- ^ ^
-enlmus domini- do local, inclusr-e' cn"^"""" ®
Declarou que embora não poss n -elhonas.
patrimônio público, seja por aceiisâo'"ou"""™"' ^
(Psucapião) ou pela desapropriação indireta

'-reno foi incluído como ára'ell;a^re?!r' °por meio do Decreto no 7.093/20in ,L (zona azul),
entre aRua Enrico DeiiAcqua eafi '''•' ""™° órea
ppe o estacionamento está voit" ' '̂*"'onio Dias Bastos) Alegou
população eque acobrança éfeita dVm"
administrativo. base em ato



!%;-
f ,i_ MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
í»' •

possível asseverar-se oye que não é
razâc da cobrança de " ""^'-"idores em

olocait::.!::: ^ ^
como estaoonamento público ha nvitos anos""
^osbça e.„r ooe aPre.ei.ra traia a^rJa cc™ plrcoJT:": "

;:r.*puDifco, para estacionamento. E tal ucn ^ s -p-população, eis que nas imediaçaes hã çrand ^^ ^
justarr,ent'=' ^ • • '-^•àCco úe veículos,'^•'L- ..m razac ce in:r.~ií;r.-,ç -.«-.--.u-r •
~ j - " •••-•-'= =^-=iJ=iecimentes '-oma-n-i-;- „a.-reuo.-es, e da presença do <=h."Dmna d'-T- m h " ' - '•'̂ --i.-p- ng Gcstc cidade na frente do loca!

Por ot drn i3r'-> - •

TZT2Z.r •"• ••"
Assim, não se DOílo d.- ' ' " oçao para o Hunicipio.
9era dano aolX: T ^ a- "O ioca,
compelir o1; ™o 1""" °
Ois que tal aca-o desapropriação da área,
mterferindo na dfsl " ° "ue se estaria-"O "O O'scnc,onar,edade do Poder Público.

•-ecomendar que aPrefeitura dl f- fpaoável
-me as providência r, ssária
-P-ntacão como público e ^ r;" T' ^

^15 que as areas especiais de



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

estacionamento, conforme Decreto S425/00, são delimitadas apenas em
Vias e logradouros públicos.

Ante o exposto, por não verificar prejuízo ao
consumidor, bem como por n,ão verincar a prática de ato de
improbidade administrativa por parte da Prefeitura na cobrança da
"cona aaul-, PROMOVO OARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil, a
ser submetido è análise do E. Conselho Superior do Ministério
Publico, com RECOMENDAÇÃO em anexo.

Sao Roque, 04 de outubro de 2011.

r\ \\'>ullat^a Lí^rençiAB^rbni Magalfíães
Pro^otor\ de Justiça ^

Andressa Déivies de Souza

Assistente Jurídico

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO OE SaO PAULO

PROTOCOLO: 0145296/11
O?,T,: 21/10/2C11 i :• a 20-á7

Loca!. d«> Sr.tradâ:

Assuritc:

Ir.~eí*e«SAdo:



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
COf-iSELHO SLPERiOR DO MINISTÉRIO PU3LICC

PT^ 145295/11

Comarca: São Roque

Area : patrimônio PÚBLICO
Tema . iMPROSiOADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS^
Oes=.ç„,oass.n,„: °=,fIRREGULAR OE PROPRIEDADE

munIcipauda °É esp=cial de estacionamento de zona azul pela

Voi.(s) 1 Ar (s) o N® Origem; 0^6/11

Interessados

PREFEITURA DE SÃO ROQUE

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA

Resultado do Julgamento;
HOMOLOGADA APROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL)

DELIBERAÇÃO

=D-e-oa.- no dia 13/12/2011, o oroiooolaco em epígrafe foi. depois de cevidsmeníe
Do° . c sua 2' Turma de Julcamsnto

sS7a =lu-iA «.va:o^uj-s;o Fonseca de Ar-uca. CiUton Guimarães dos Santos. Edcard Moreira da
®' Orescitcco que vai acirra cesíacacio acolnico acro vo'fi

íafrneni^cfaílS CLILTON GUIMA.RÂBS DOS SANTOS, na cportunidratíe apVsen.adoS^ • '̂CaMP). cem alusao as principais questões de fato e de direito tratadas nos autos emicg.cl adoçeo ue todas as a.^gumenlaçces expenditías na respectiva promoção de arquivanenío.

P'OV'de-c'e-se come de cs^T^e

São Pa-ic 13 de Cere-br;. .de 3C1 •

VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA
Conselheira/Secretária em exercício

CERTIDÃO

Certjfico que. le.nco recebido cs autos na mesma data acima mencionada, providenciei, em cumorinento ao r.
uespacho supra, a oubiicêçãc do editai respectivo (Diário Oficiai do dia 15/12/2011). Sãd Pauio. i6/i2.'2CTr

•iÇ; J ANDRE LUIZ OE FR.ANÇA.Oficial ce Promotcria.
TERMO DE REMESSA

SSJ^pSrÍmônio^ú^^^^^^ ' '"""" """ (Sio
Çu-U ANDRE LUIZ DE FRANÇA.Oficial de Promoíona



ministério público do estado de são PAULO
Promotoria de Jmüça de São Roque

-ív. Jíihn Kennedy. 333 - ceniro
fone.-ia.t dh 47\2.7500 - %Õ,> Roam -Sf

CO N C LUSA O

7 nii a,. M-, - j ^ ^ de julho de
faco es4s T Castor/, Oficial de Promotoria desta -comarca,
wf f.!- d- n a Doutora .Juliana Lourenço. BaleroníMagalhaes, 1= Promotora de Justiça de São Roque.

Maria Oria Castorí
Oficia) Promotoria

Ciente da juntada oo oficio retro
oriunco ca Prefeitur-a Municipal de São Roque;

2- Concordo com a dilação do prazo de 60
( Sessenta ) dias solicitôdo pela Prefeitura Municipal, para apresentar
esclarecimentos em relação ao conteúdo do oficio de fis. 39.

tornem os autos conclusos.
3- Decorrido o prazo, sem resposta,

São Roque, 11 de julho de 2.011.

Julibqa Ldiirençó^aleroni Magalhães
PromotoradeJustiça



3jiF MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUNTADA

2.011, Maria da Glória CasíoH. oL'J'dí Zt setembro de
aos autos deste Inquérito Civil, os seguintes docum^lís:

Municipal de São Roque
Petição encaminhada pela Prefeitura

/-Vt-'Ma^a Costori
f^ficiald^Promotoria



mM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO

Pwmníori:!de .hiUiça dc São
í

|/T . C.T., p,.

CONCLUSÃO

( v'níe e cuatro } c:a$ do o-.ês deCtL- ej, Maria da Glória Castori, Cr cia' de Prorvroco a
ccs.a comarca, "aço es:es 3-."os corciusos a Do

's -oiiara
••laca oaes. o-u. -'c—^r,ro'a d-=

\, \i)^/
Maria^ü^^iona Castori
Oficial/de 'Promotoria

D. O. E. - 15.12.2012.

.ci.itri.d oS :utos ao arquivo

permanente da Área Regional de Sorocaba.

^c K o d 0-I- Ge 13"" e rc ce

JuíYana L^urerteo BííerõriTTfagalhães
Prornotora de Justiça

t



MINISTÉRIO PÚRLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotor/a deJustiça de São Roque
Ai-entda John Kenne^, 355, Centro, SSo Rjoqne/SP- CEP: 18.150-510

Pôneifax: (1 í) 4712.7500

JUNTADA

Aos 04 (quacro) dias do mês de I^ovembro de
201-f, eu Manha Franco Ghizzi, junco aos auras desce procedimento o
Protocolo Gerai 1069/14.

MárrR

Oficia! de Promotori;



••I 7

j!-

-ví

Íííí-"
r-íf-;--'- •-
t-

W

^ j ^^P" *

t '

i*

íiS '̂̂
í '

mWv-

í®áíí

,::'y
• ,:-!i

r-«s9ffv.

CJKRAI. 902/14 NOTiriCAÇÃO t^l4

Sâo Roque, 19.de OdGEéfnbró^,

t.j . •• tV . .ii ,••• ••. •

Senhor Promotor de Juehça,

ih • K:'

l§3íi|̂ pelo presente, Informar para os de\ído^
fkda entre as ruas Enrico Dei' Acqua e Av. AntoninO! Dlaç #

«feiiotninada como Rua Rita Evangelista Nunes, ffiatasr^se |g
p^durerdaempresa Líght Servl^ de Eletricidade LTDA, Pf^e a
a j^s^pgam para realizar o deposito de postes ao lado.

; . Ainda ctjmpre infomiar que os moradores
aJ^^i^igem como forma de acesso ao centro, uma vez qüe a Av^vAPP, *
Dias Eíestos nâo existia.

Ocorre que no ano 2013 esta municipalidade. ^
^^)ediürduts certidões para Câmara Municipal de Sii^^ióiq^ igj , .
tantio a passagem, bem como a área ao lado, eram; de propriedade puDiiea.
Eribelanto tais áreas nunca foram de fato desapropnadas. ,

' Em análise foi levantado os processos n® 3921/2QQ9;,(iÉef^
dOinquèrito civil n® 46/2011 no qual o Vereador Rodriígo Nünes c^MedHoriou que
pSlá munics^^^^ estaria cobrando Zona Azul em área particular

Após a conclusão do inquérito foi constatado que reí^ida .3*^®^
se tratava ue propriedade particular e como ré |̂ierid®C3P suqèriu

que 0 irtunlcípio da forma que entender ser rriais adeq^rtáj
aiç^i^desâpfopriaçâo, seja mediante tentativa de acõr^piíjn

VtÓfl^ necessárias para tentar tomar o local acimá iaeriaòti^
'-|P^;$|blÍCO. - ' - ;;•
?-^Sí^?#riiuiiíciípjo na época não fez qualquer trataÉ^,.ctíím>ái
'' 'E^ricldade, ou CPFL empresa estó'qiji veio Oi msmm:-
àíj f^^to imóvel, rio Intuito de adquirir o imóvel. í " /;
^̂ 21 de maio de 2014 a empresa feFFL vendeu esT dírieáoi

referida área ao Sr. Julío Dl 'Girolàimp,.
direitos possessórios, íav?^â;-a#--t^-fab:eíSi^^^^

todo exposto esta niunidpaltí^^

' ?• '

sMi«9saM

A Rua Rita .Evangelista H
sim iuma passagem; ou travessa

'^4/Í/7

U- •• •••••J ^íÇíiicv SM& _

^̂ÍiliâÍ7^r'li^^^g€

- ~í'; .-' 4, • . • •'•



ser de 3,61 a 7,19 m, espaço este d^tiiiWdílcr^M
""e veículos.

inda pumpre infonmar que não há qualquer âl^ cada^àíi
para á travessa c^^a, bem cômo o comercio que
frente para rua diversa, o estacionámento ^ik fr^dtêrgiFã;

adof Inocêncio e o "centro comerciar, fazern frente
ou seja, os comércios nâo feram freitetl^ía t

\a travessa.

Com relação â área do lado, i:
do Shopping, porém sendo propne^Flo divérso, ests

não é de propriedade pública, pois da fnesi^a í
, não houve desapropriação ou negociação, á frrn de tomar \

oomo pública.

r

M Por fm &sta municipalidade se valerá da siui^vila 473 d© ^^terr
Federai que entende que a adniinistreç^*iã!iifli!i^
atos de oRcio,

^o sé^ginam direitos, portanto,

«Éíí;W^M

. • ^ .fe

. .....

; ;.;k'. '

• V /..Í-Ó-. •

.. mti kf

' -i:

....... .. .

"• .. : •.• ; • • •• i: •.::ÍWSt

•' ••• •-'•íik

• : •
.' . • .1 . . •. r-í
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DESÃOROQUE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE RENDAS - CADASTRO IMOBILIÁRIO

Proprietário ou compromissário:

Estado civil: viúva

INSCRIÇÃO PREDIAL

SILVIA ELISA DOS SANTOS SEBBEN

Nacionalidade: brasileira Profissão: comerciante

Endereço para Entrega deAvisos: rua enricodeluacqüa n" 37 CENTRO CEP 1813(M60SAO roque SP

, Local do Imóvel: RUA ENRICO DELL'ACQUA

I Complemento: ERUA COMENDADOR INOCéNCIO N» 128.
Loteamento:

LOCALIZAÇAO

NOME DOS

PROPRIETÁRIOS

VIZINHOS

De quem. do logradouroou estrada, olha para o imóvel

Lado Direito: RUA COMENDADOR INOCÉNCIO

Lado Esquerdo: TERRENO DE TERCEIROS

Fundos:: JACXOMO ÂNGELO CANAVEZZI

N" 37

Lote

Frente do terreno: 27,00 m

: Área total construída: 312,32

DIMENSÃO DE DADOS

Profundidade Média: 65,29 m

Uso: RESIDÊNCIA

Valorconstante no documento de aquisição: R$ 104.631,37

SITUAÇÃO JURÍDICA DOIMÓVEL

Adquirido (ou compromissário de) NELSON SEBBEN

j Em 01/07/2009 , por Escritura (ou Contrato) ESCRITURA DE DOAÇÃO
j Lavrado no TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO JOÃO NOVO-SÃO ROQUE

Folha 383/386 e registrada (ou averbada) em 10ABR12Livro 135

I Contribuinte /Viterion NELSON SEBBEN

São Roque, 28 de Abril de 2014

Bairro CENTRO

CEP 1813(M60

Quadra

Área: 1.762,90m2

da matricula n° R.2/17.603

Assinatura do Proprietário ou Compromissário

N«D0C0NTR 10051710

GIAP/R83320 28/04/2014-10:37 IMPRESSO A PEDIDO DE DAPRADO
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 3£ SÃO ROGUE

DEPARTAMENTO DEFINANÇAS
DIVISÃO DE RENDAS - CADASTRO IMOBILIÁRIO

(NSCRtÇÀOPREDIAL

Proprietário ou compromlssário:

Estado civil: divorciado

Endereço para Entrega de Avisos:

NELSON JCSê SHEBHN

Nat^onaüdade: tnasisin) Profissão: comerciante

AV ANIONIO DIAS BASTOS N°836 CENTRO SÃO ROQUE SP

localização
Local do Imóvel: AV. ANTONINO DIAS BASTOS

' Complemento: 824/836/840

i Loteamento:

N® 822

Lote

NOME DOS

PROPRIETÁRIOS

VIZINHOS

Dequem. do logradouro ouestrada, olhaparao Imóvel
Lado Direito:

Lado Esquerdo:

Fundos::

NELSON SABBEN

MILTON ANDRADE

JACOMO ÂNGELO CANAVEZZI

DIMENSÃO DE DADOS

Frente doterreno: 50,00 m Profundidade Média: 16,50 m

Área total construída: 1.073,65 Uso: USO MISTO
Valor constante nodocumento de aquisição : R$ 58.045,00

SITUAÇÃO jÜrÍDÍCÃ DÓ IMÓVEL
Adquirido (ou compromissário de) NELSON SEBBEN

Em 14/10/2009 , por Escritura (ou Contrato) ESCRITURA DE DOAÇÃO

Lavrado no 2' TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO ROQUE

Livro 465 Foíha 393/4 e registrada (ou averbada) em 17MAR10

Bairro CENTRO

CEP

Quadra

Área: 824,00 m2

18130-351

da matricula n® R.2/31.359

Contribuinte Anterior NELSONSEBBEN

São Roque, 28 de Abril de 2014

Assinatura do Proprietário ou Compromissário

N®DOCONTR 10047720

GIAP / R83320 28/04/2014 -10:38 IMPRESSO A PEDIDO DE DAPRADO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PÁULO

São Roque,.06 de outubro de 2011

RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

xcelentíssimo Sr. Prefeito de São Rogtu*;

, Considerando que as áreas especiais de
icacionamento existentes em São Roque, cujo uso está deferido, ao
;uário que se utilizar de cartão de estacionamento (conhecido como
ona azul"), devem ser delimitadas em vias e logradouros públicos.

Considerando que' a área localizada na Rua Enrico
a Av, Antônio Dias Bastos, em frente ao Shopping São

>qJ^P»' onde está sendo cobrado do Usuário o cartão de
tacionariientc, é propriedade particular.

Nos termos dos art. 113, parágrafo l.o, da Lei
)mplementar Estadual n.o ,734/93 e art. 96 do Ato 484-CPJ/06,
rCOMENDO que esta Prefeitura, da forma que entender mais
equada, seja mediante ação dê desapropriação, seja mediante
itativa de acordo com o proprietário, tome as providências
cessárias para tentar tornar o local acima mencionado como público,
: que as áreas especiais de estacionamento, conforme Decreto
25/00, são delimitadas apenas em vias e logradouros públicos.

%



ministério Público do estado de são
PAULO

adoção da recomendaçL '̂̂ ^° resposta acerca da

divulgação

Miniatérlo Público PodeSISl? as^provfdên^

JULIANA LOURENÇO BALERONI MAGALHÃES
Promotora dé Justiça

63



•PREFEITURA DA ESTÂNCIA
T U R l" 5 T I 0 A D E S Ã O R O Q U E
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departamento de PL anE J a MENTO E• M EIÕ" AM B I E NTE
» * \

• plVlSÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO ''

CERTIDÃO N". 00129/10

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n°/0659/2010, da.

Câmara Municipal da Estância Turistica'.dé São Roque,, vefificou-se que a área

localizada ao lado da Avenida-Antoninó Dias Bastos em frente do Shopping

São Roque, é de domínio particular.

Eu, .á^^^^^TAdriano Ito dos Santos), digitei eprovidenciei aimpressão! •
Eu, . -(Iara .F.emandez Moral Inostroza)- Assessora técnica do

Gabinete, certifiquei aos vinte è três dias do mês de Dezembro" de dois mil e .

('•
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PREFEITO MUNICIPAL:

DR. HENRIQUE LUIZ ARNÓBIO

CÂMARA MUNICIPAL

Moacyr Victorio - Presidente.

Ayrton José Bertolotti/

Donaldo Lopes /

Edson dos Santos Nunes

' Enrico César dos iSantos-'^

José Fernandes Garcia/'

JÚlio Arantes de Freitas (Dr.)-/

Linneu de GÓes./

Luiz Antonio de Mello (Prof. )

Mathias Assunção Marques

Nelson Sebben /

Ozias Cavalcanti Cruz

Raul da Silva Martins
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Sinco

n CM

rj CA5

AV. SMttA CWZ

n. MAL OSOOOAO ATt

R sao PAULO

R. SWirA RíTA ATe
R. AUCRtCA

I]C« R. PAUUNO CAMPOS (OA
PÇA. RCPC8UCA Aft R.
CARPICLII P BARRnO

AV. BRASL (ENTRE AV.
ANTCNINO O BASTOS E

R. SANTA OUiTERCA)

TCOAS AS AREAS INSERI
DAS NO PEfUunRo ur

bano e SEM USO CSPEO*
nco OETERMMAOO POR
ESSA lei

zur/. ÜKAL • eOR

RES. TER/SC8R • S0%
EOIT. RES C/ *•
S Af9 • 23X

1.4

1

0.4
as LOTES
contIcuos

A,

D AH

A SER ESTABELECIOO
PELO OPMA

RESIOENOAL (AREA) lO.OOOOO U2

DETALHES NUMERADOS

(i) PRAÇA OA MAfRtZ (E-7)
(S) PRAÇA HOTOR BOCCATO (.
G PRAÇA CM REP08UC& (E-d^
0 PRAÇA DOS EXPEOlCtONAMOS .
G PRAÇA URCO DOS MENCCS (r-//..

0 PRAÇA VEREADOR TAUPIK EUAS FANOi (E-7) O fOfC NUNES OE QARROS (F-B)
0) PtWiA tUIZ ANTOfOÚ NAsm CF-7/8) Q PNAÇA IRACT SiLVSRA (D-6)
0 ORAÇA SAFIRA (0-4) O PRAÇA ENC. WARlO SOUTO <0-7)

NUÇA JOSE OOS SANTOS PATTO {F.2)
RA^ ÍTAUA (r-4)

RUA MONSENHOR SILVESTRE MURARI
RUA PAOr. flOSWA OE OLIVEIRA
RUA OR. JOIO GABRIEL P. OA COSTA
RUA OOS PORTUGUESES
RUA FERNANDO OE UMA
RUA PRINCESA ISAfia
RUA JOAOUtU NA8UC0
RUA BENJAMIN CONSTANT
RUA TEOCXMRO DE MORAES
TRAVESSA SIO LUCAS
RUA ALFA
RUA PARAtSO
RUA DRAUSiO M. SOUZA
RUA EUCUOES B. NIRACAIA
RUA MARtO M. AUJQDA
RUA ANTONtO A. C. AKOftAOE
RUA DAS ANDORINHAS
RUA CONOOR
RUA TUCANOS
RUA CCU6RIS
RUA NtLSON 1CRNN>M
RUA DOS SAUGUQTOS
RUA DAS AU0R8RAS
RUA SALVADOR DE 0ÜVE3AA SANTOS
RUA ERNESTINO GE CAMPOS
RUA ALKMRO OE UaO
RUA JUVENAL NOV^
RUA lATOnO DA 9LVA CÉSAR
RUA Z3 OE OUTUBRO
RUA OOS mCORPORADORES
RUA ANTGNtO CAVAGUERI
RUA EUCUOES OE OUVORA
TRAVESSA COROATA
RUA PROr Mimo DE AGUIAR
RUA PEDRO OINTE mERONi

30 RUA JAMfl CHM) 71 ) ' RUA
37 RUA PROF. CUARACr SILVEIRA 72 1 RUA

3$ RUA DONA mES MENDES Dt WOR/CS 73) RUA
39 RUA AMEUA A. MALHEIROS 74 RUA
40 RUA JENNV U. OA SILVA 73 RUA
41 RUA COELHO NETO 76 1 RUA
42 RUA OUVO GOAC 77 RUA
43 RUA CARLOS GOMES 76 RUA
44 RUA OR. FLEURf 79 RUA
4S RUA UARIANO OUVIRA 80 RUA
46 RUA Álvaro luz ' 61 RUA
47 RUA ALOOCS DE SOUZA 62 fBlA
4B RUA RUBENS OA SILVA PONTES * 83 RUA

49 RUA ERNCSrWO MENDES DE MORAES 64 RUA
90 RUA AMAPA 69 RUA
9) RUA nOlANOlA 66 RUA
SZ RUA ORACENA 67 RUA
53^ RUA FEmiNOOPOUS 88 RUA

u RUA COSUOPOUS («itiAta) 69 RUA
,99 RUA CRUZBRO 80 RUA
96 RUA ILVINES aORENCE 91 RUA

97 RUA BMRA BONITA 92 RUA
98 RUA JAIME CARVALHO CE BRITO 93 RUA
59 RUA JOSÉ CARLASSARA JONlOR 94 RUA
60 RUA 90UVU 89 RUA

61 RUA ARGENTINA 98 RUA
62 RUA PERU 87 RUA
63 RUA VCNE2UCLA 98 RUA
64 RUA COLOUBtA ' 89 RUA
69 RUA ANTOWO FRANCISCO LISBOA <100 RUA
66 RUA PRIMAVERA MOl RUA

6^
69

TRAV. VITORU REGIA
RUA OA PRATA

69 TRAV. CERINIOS
70 TRAV. CRAVINAS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

TÍTULO

MAPA '•'ONEAMENTO)
y

ESCÜA i «.EVANTAMENTO DESENHO DATA

1:7.500 Qdeloide nírce reis MAIO/200J
/

/
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(811
~m> RUA MANOEL BATISTA"
mai -RUA SANTA ROSA

(81^ RUA PAULO BONANDO (iyii RUA ROQUE LOUREIRO

Í84Í RUA SAOBENTO
(85) RUA SAO CRISTÓVÃO
(86) RUA SANTO ANTONIO
(87) RUA SANTA RITA DE CASSIA
(86) RUA SAN^TA I^U^CIA

RUA Prof VICENTE JÚLIO OLIVEIRA
•90) RUA DAS LARANJEIRAS

I 1) RUAAmélia ò. SantõS PREótes

CONVENÇÕES CARTOGfRÁFICAS

ESCALA GRÁFICA

Cm 500m lOOOm

Rios, Açudes

Curvas de Nível

rj3L Arruamento

Ferrovia

Rodovias

Divisão de Municípios

2000m SOOOm

PREFEITURA DA ESTâNCIA TURÍSTICA DE SSD RDQUE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTC

E MEIO AMBIENTE

• a m b i ente u r b 0 n 0

Título

c:artA: IV
ij>i' [,-• - R/'r T í-' *• • e[n p|j''v ip - blFt

HAC:R[iZDNA' I)r r DNb LIL i IíAV í i IJF.h AI'iA

Projeto Data

Escala

Fonte Dese'nhlsta

ATUALIZADO FM 10.(13-7014 t Manalil
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U.Uíi Furlan Saubag
Tabelião

WaUiN PERMI.-W MfcNUEe R/M-AEI. GR(')SM
TabeüàSubstituía Tabelião Substituto

R Moosea'ioi S/vestiefíuiai*. OS I Oi-nic
SâoRonuí-SR i CEP !E iJO-35í

CAiT» T>/~»r»TTr (AfasmlyeBMjrái I (w lIii-iiM ;!>;• Faie/fa.. (II) «84 71(15
-Wi'A "aic-iül Td.SK íte:,.111. 471?-644;iri.i-nwit.i. fiPSI *tíen^abíiao;aoío»jt«yi

sãloRbõw

i ujcAS FURLAN S^f
sAO «O-

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA PREFEITURA DO MUNICÍWD..pE SÃO
ROQUE-SP - NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA E -RI

A/C Ilustres Senhores: '

1) Dr. Maurício Silva de Góes
2) D'r. JoséRenato Faria <

Réf.: Ofício n° 91/9.nH ,

Ofício n° 23/2015

Ilustres senhores,

Temos ahonra de nos dirigir aVossas Excelências para informar oquanto segue:

1) Com base exclusivamente nas informações fornecidas no ofício supramencionado, não
foi possível localizar qualquer ato notarial lavrado nesta serventia

2) Entretanto, em pesquisas feitas junto à Central Notarial de Serviços Eletrônicos

Compartilhados - CENSEC foi possível localizar uma escritura lavrada junto ao
Sétimo Tabelião de Notas de Campinas-SP, escritura esta que aparentemente tem

relação com as pesquisas efetuadas pela Municipalidade (DOC. 1)

3) Preocupados com a boa prestação do serviço público e confiantes de que a referida

escritura poderia trazer dados relativos à aquisição do imóvel, o que em última análise

conduziria a uma busca mais abrangente, inclusive em outros tabelionatos, foi

solicitada e custeada por nós a emissão de uma certidão daquele ato notarial.

Embora não tenha sido possível extrair novas informações que pudessem indicar de

forma direta a existência de escrituras lavradas relativamente ao imóvel investigado,

nota-se a menção expressa à RESOLUÇÃO N."20, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1999

- AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, ato normativo no
qual a escritura se embasou.
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5) No texto da referida resolução, dispomvel na intemet, épossível notar que uma das
ex.gene.as do órgão regulador para arealização desse tipo de transação que envolve

, ooneesstonánas de serviço público éoarquivamento de laudos periciais técnicos de
avalraçâo do unóvel, como se lê abaixo:

r adervteealar de acervopamo,„„,o, iea. „dve„ e«veú oouriderodor ,„e™/veú òooaoerrdo, aor-rer^or dc oro « e« do
a de fd de/evere.™ de iPdz, oWopeto rieorero de dd de o« de mS

deveodoporo «o eoar«../r doee/e do de.v,aeo/oedo, eoareaio oe «gv.dree doe«»e„,or.-

P rírperdor .opor um, muprm, mp,ct,Uu.í,: J) de«o,/vo cmáU, „m , do eoero
«mar,.. eo.,grdo eodepreo.oodo, O.deoodo odo,o de eopdodeopdo do de». foegrTo e/or».ote.^
compacta nossos). jurmuiaçao

6) Ébastante provável que estes profissionais, ou aempresa responsável pela avaliação,
para bem avaliar aqualidade evalor da posse cedida, tenham realizado olevantamento'
documental do imóvel em questão, motivo pelo qual sugerimos aVossas Excelências
seja oficteda aCompanhia Piratininga de Força eLuz paia que apresente oreferido
laudo.

7) Espera-se que apartir deste laudo seja possível extrair mais infonnaçôes que possam
auxtlter nas buscas pelos Tabeliães de Notas, bem como nos trabalhos investigatívos de
Vossas Excelências e do Egrégio Ministério Público do Estado de São, Paulo
relativamente àdocumentação que envolve oreferido bem.

Sem mais para omomento, reiteramos nossos protestos de elevada esüma edistinta
consideração, permanecendo à^i.sposição de Vossas Excelências.

São Roque, 28 de. Setembro de 2015

LUCAS FURLAN SABBB

tabelião TITULAR

B:^2líz^0SSÍ

LIAOSUBSI

GiiHetfhitn
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2^ Tabelionato de Notas e Protestos de São Roque
Jía/d(x/^€i/ú^Ue4€i/'%fUá44U4/&^e^/t^)U€i/0tw6^^onf€U4if€A^

Tabeliã

São Roque, 21 dp setembro de 2015.

Ofício n. 31/2015

Ref. Ofício n. 92/2015

limo. Sr. Agente,

Tenho a honra de dirigir-me a V. Sra., em resposta ao ofício em
epígrafe, para informar que não há qualquer ato notarial nesta serventia
envolvendo o imóvel localizado na esquina da Rua Enrico Del"Acqua,'
com a Avenida Antonino Dias Bastos.

Aproveito a oportimidade .para renovar protestos de elevada
estima e distinta consideração.

MARIA GABRIELA VENTl(nROTI

TABELI,

OTTA RIOS GONÇALVES

Aa Chefedo Núcleode regularização Imobiliária e Cadastral
Mauricio Silva de Góes

Rua Dr. Stevaux, 221 - Centro
CEP 18130-500 - São Roque - SP
Fone/Fax; (11) 4712-6540
Email: 2cartoriosr@uol.com.br
www.cartorio5aoroque.com.br
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Serviço Registro Civil
Sâo João Novo

Escritures FlrrnfetoStfdiiej^ôos
Procuí^SsN ovo

«t. Fausüna Marta de4>«^rW4Con). 10
IFooeffASX-

KI=PUBL.gCA FEDERATIVA DO BRASIL
S^VIÇO DE REGISTRO CIVIL ETABELIONATO DO DISTRITC

SAO JOÃO NOVO - MUNICÍPIO ECOMARCA DE SÃO ROQl
Elcio Carreiro de Mello

Tabelião

Ofício n° 064/2015.-

São João Novo, 29 de setembro de 2015,-

Em atenção a solicitação de Informações, datada
de 18 de setembro de 2015, cumpre-me, informar aVossa Senhoria, que foram
procedidas as buscas necessárias, com relação ao imóvel localizado entre a
Rua Enrico DellAcqua e Avenida Antonino Dias Bastos (estacionamento do
Shopping São Roque) citado no referido pedido, e NADA FÓl LOCALIZADO
nesta Serventia.

Aproveito a oportunidade para colocar-me a
disposição, apresentando a Vossa Senhoria protestos de estima e
consideração.-

RENATA TARDEGO DE

Oficial Substit

LIVEIRA

Dr. Maurício Silva de Góes,

Chefe do Núcleo de Regularização
Imobiliário e Cadastral da Prefeitura Municipal de
São Roque-SP.
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

OFÍCIO N.° 301/2015-RI
Ref.: Oficio n" 90/2015

PREZADO CHEFE

; SAO ROQUE = SP
ARIJOSÉ ALVES • OFICIAL

AVA^froNMO OMS OASTOS. 777 - Téfívu 47ft4'9S90

Em 25 de Setembro de 2015

Pelo presente, dirigimo-nos a Vossa Senhoria, em
atenção ao oficio supra epigrafado, para COMUNICAR que analisada a cópia da
planta encaminhada, verificamos que na matricula n. 22.042 (certidão inciusa) é
possível constatar que o terreno contemplado confronta com o Rio Carambey (curso
d'água existente no eixo da Avenida Antonino Dias Bastos, retificado no" passado),
com The São Paulo Transway Light and Power Company Limited, fazendo expressa
referencia à proximidade com a Rua Enrico DeirÂcqua. Aoutra matricula que poderia
se referir ao imóvel investigado é a de n. 22.043 (certidão inciusa) também com
precária descrição, ambos propriedade de ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S/A, sucessora de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, também
confronta com ribeirão Carambey e The São Paulo Transway Light and Power
Company Limited.

Não há nos dois registros elementos que
autorizem concluir precisamente que se trate do imóvel onde está o estacionamento
mostrado na planta reproduzida na copia encaminhada.

de elevada consideração e apreço.-
Aproveiramos para apresentar nossos protestos

LVES

AO . .
ILMO. SR. DR.

MAURÍCIO SILVA DE GÓES
CHEFE DO NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIO E CADASTRAL
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE-SP



YJNfSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça deUrbanismo e Meio Ambiente' deSão Roqu

Av. John Kennedy, 355- Centro - São Roque/SP
Telefones: (11) 4712-7500 / 4784-6560

Ofício n.° 258/15 - 2' P.ISW
Ref: Representação n."129/15

(Protocolo Geraln.' 902/14)
Oficio 0667/2015 - GP (vosso)

São Roque, 09 de novembro de 2015.

Excelentíssimo Senhor

Na oportumdade em que cumprimento Vossa Excelência,
visando instruir o procedimento em epígrafe, considerando as últimas informações
prestadas pela Municipalidade através do Ofício 0667/2015 - GP, tem o presente a
finalidade de solicitar que informe qual medida -efetiva foi tomada para revogar a Lei
quedeunome à rua situada em área particular.

Sem mais para o momento, apresento protestos de consideração,
colocando-me àdisposição para outros esclárecimentos que se fizerem necessários.

WUson^)í^tkco Júnior
notor & Justiça

Exc^entíssimo Senhor

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

Prefeito Municipal da Estância Turística deSão Roque

Gabinete do Prefeito
Recebidoem.-QiP^ /// / j
Assinaturs:

DANIEL DE

Prefeit
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:
Data da audiência:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COM\RCA DESÃO ROQUE
EORO DE SÃO ROQUE

g 1" VARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847
Sao Roque-SP - E-maii: saoroqueI@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

TERMO DE AUDIÊNCIA

0006608-17.2014.8.26.0586

Reintegração / Manutenção de Posse - Posse
Júlio Di Girolamo, CPF 038.705.248-80

Condomínio São Roque Shopping Centcr, CNPJ 00.497.798/0001-29
20/11/2014 às 15:30h

Aos 20 de novembro de 2014 às 15h30m, nesta Cidade e Comarca de São
Roque, na sala de audiências da P Vara Cível, onde presente se encontrava o MM. Juiz de
Direito Dr. Diego Ferreira Mendes, acompanhado da escrevente abaixo nomeada e assinado,
nos autos da ação de reintegração de posse, feito n° 1511/14, onae figura como autor Júlio Di
Girólamo e réu Condomínio São Roque Shopping Center, compareceram o autor acompanhado
de seus patronos Drs. Jonas de Oliveira Melo Silveira e Jtilio César Meneguesso e das
testemunhas João Carlos Infanti, Marcelo Renato Miguel Cardoso e Patrícia Cândido Silva; e o
representante legal do réu Sr. Antonio Carlos Serde (RG n" 4.583.344-8) acompanhado de seu
patrono Dr. Ronaldo Rocha Pereira da Silva, o qual requereu a juntada de procuração, o que foi,
deferido. Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz foi tentada a conciliação entre as partes, a qual
restou infhjtífera. A seguir, pelo patrono do autor foi requerida juntadade documento, o que foi
deferido após dada ciência à parte contrária. Pelo patrono do réu foi requeridajuntada da ata de
assembléia que constituiu o Sr. Antonio Carlos Serde como presidente do condomínio, o que foi
deferido. Após, pelo MM. Juiz foi colhido o depoimento das testemunhas presentes em termos
avulso que ficam fazendo parte integrante. Pelo patrono do autor foi dito que reiterava o pedido
inicial, ao passo que pelo patrono do réu foi dito que se manifestava pela negação da liminar
porque nenhum dos requisitos do artigo 927 do CPC fora provado pelo autor. A seguir, pelo
MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: "Vistos. Como sempre ressalto este não é o momento
para análise do mérito da questão, mas apenas da presença ou não dos requisitos para a
concessão da liminar na ação possessória. Confesso que com a primeira oitiva cheguei à
conclusão precipitada de que se tratava de hipótese de posse velha, uma vez que a
representante dá CPFL anunciou que este uso qualificado como invasão se dava desde o ano de
2009. Com a oitiva das testemunhas associadas aos documentos colacionados aos autos entendo
que afalta de prova da vinculação da área objeto da disputa comaquela vendida ao autor resta
superada, havendo a outorga da posse, ainda que por clausula constituti emfavor do autor pela
CPFL. O exercido da posse fática pela CPFL restou pincelada pelo quanto declinou a
testemunha Patrícia, isto é, que a CPFL sempre cuidou dos jardins e utilizou o local para
estacionamento dos veículos excedentes ao da garagem, sendo que tais atos seriam
exteriorizadores da posse. Mais! Como outro ato exteriorizador da posse anunciou que cedeu
por comodato o imóvel ao município, o qual, segundo a testemunha João Carlos Infanti
implantou zona azul no local, a exteriorizar, ao menos nessa análise liminar, ato de posse da
Prefeitura entre 2010 e 2011, portanto, posterior àquela invasão atribuída a terceiros pela
testemunha Patrícia, havendo, também o apontamento de que a posse do imóvelfora devolvida
pela Prefeitura para a CPFL a pedido desta, posse essa quefoi, aparentemente, entregue ao
autor. O esbulho resta bem configurado para esta análise processualpela afixação da placa de
que se trata de estacionamento exclusivo do shopping São Roque, o que teria ocorrido entre seis
e oito meses atrás, parecendo que o réu tentou tomar uso sem controle e em beneficio de todo o
comércio local que não se resume ao shopping para si de forma exclusiva, sem atentar que a
posse da área fora cedida, por alienação, ao autor. A perda da posse pelo autor é evidente.
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TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
[•ORO DE SÃO ROQUE
l-WARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Cenlro - CEP 18130-510, Fone; I 1 4712-3847,
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

inclusive com a colocação de segurança no local pelo réu. como anunciou a leslemunhaJoão.
Dessa feita, ao contrário do que inicialmente imaginei ao ouvir o uso desregrado da área por
terceiros desde 2009 relatado pela testemunha Patrícia, o complemento trasido pelas demais
comprovaram que o autor atende aos requisitos do artigo 927 do Código de Proce.sso Civil,
razão pela qual deftro a liminar postulada para que o réu retire as placas ali colocadas e o
.segurança no local eseabstenha de turbar ouesbulhar novamente aposse do autor reconhecida
deforma precária, durante o curso do processo ou até que haja alteração' dessa decisão por
outra decisãoJudicial, sob penadepagamento de multa diáriade RS 500.00 (quinhentos reais).
O réu sai intimado da presente decisão, devendo cumpri-la em 48 horas, tendo ciência que a
partir desta data se inicia a contagem do prazo de contestação (parágrafo único do artigo 930
do CPC). Os presentes saem intimados". NADA MAIS. Lido e achado conforme, segue
devidamente assinado. Eu, (Namat Ligório Meyer Sanchez) escrevente que digitei e
providenciei a impressão.

Autor: Drs. Adv. Autor:

Reo. lesai réu: Drs. Adv. réu:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERJUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2015.0000071236

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n
2217211-46.2014.8.26.0000, da Comarca de São Roque, em que é agravante
CONDOMÍNIO SÃO ROQUE SHOPPING CENTER, é agravado JÚLIO Dl
GIROLAMO. ,

ACORDAM, em 20" Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de
conformidade como voto doRelator, que integra esteacórdão.

Ojulgamento teve aparticipação dos Exmos. Desembargadores CORREIA
LIMA (Presidente) eÁLVARO TORRES JÚNIOR.

SãoPaulo, 9 de fevereiro de 2015

ALBERTO GOSSON

RELATOR

Assinatura Eletrônica



ESTÂNCIAturística de SÃn ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Sao Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

departamento de planejamento e meio ambiente

CERTIDÃO N» 0065/2016

Certifico, apedido de pessoa interessada que, foram efetuadas pela
municipalidade todas as diligências necessárias em nossos arquivos,
cadastros, plantas e buscas cartoriais, para real apuração ser o
imóvel, objeto do cadastro municipal 10063870, público ou
particular eque em todos osprocessos analisados, não logrou êxito em
encontrar qualquer documento que comprove a compra, permuta,
doaçao ou desapropriação que incida sobre o terreno situado na
esquina da Avenida Antonino Dias Bastos com a Rua Enrico
DeWAcqua, razão pela qual CERTIFICO que a área do imóvel supra
mencionado étotalmente particular, não podendo comprovar que haja
no local qualquerjF^e área pública. Oreferido é verdade.

^ W'̂ rgio Ricardo de Angelis), Diretordo
Plcinéjamento eMeio Ambiente, certifiquei aos vinte

ecinco dias do mês de abril do ano de dois mil edezesseis. =. =. =

K
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18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque sd oov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 061/2015

Parecer ao Projeto de Lei 25, de

09/03/2015-L, de Iniciativa do Vereador

Rodrigo Nunes de Oliveira que "Revoga a

Lei Municipal 4.122, de 13 de Dezembro

de 2013."

Pretende o Nobre Vereador Rodrigo Nunes de

Oliveira, com o aludido Projeto de Lei 25, de 09 de Março de 2015,

revogar a lei municipal 4.122, de 13 de Dezembro de 2013, a qual

denominou de Alfredo Pires de Oliveira, a área localizada em frente ao

Shopping Center de São Roque

É o necessário

Conforme disciplina o inciso XVI do artigo 20

Lei Orgânica do Município de São Roque a competência para dar e alterar

a denominação de próprios, vias e logradouros públicos é da Câmara

Municipal.

Em igual sentido, cumpre os membros da

Câmara iniciar processo legislativo para revogar as leis que tratem do

referido assunto, quando verificar ilegalidades que recaiam sóbria
legislação.
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-;
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

No caso em questão, conforme exposição de
motivos anexada ao projeto de lei, a área em questão não é de domínio

do município, o mesmo não faz utilização da área há mais de cinco anos e

portanto, sendo, portanto, propriedade privada, não há legislação em
vigor que ampare a denominação da mesma.

Diante do exposto e, o projeto está apto a
ser deliberado, cabendo a conveniência e oportunidade aos nobres Edis,

devendo receber parecer da comissão permanente de Constituição, Justiça
e Redação.

nominal.

Maioria simples, única discussão e votação

E o parecer

São Roque, 11 de março de 2015.

FABIANA

YAN SOARES PE N^ASCIMENTO

\/íss4sso r-JuVíd ico

RNANDES

or^ JL/rldica



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80- CEP 181.
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-84-»,-' ^

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - "A Terra doVinho e Bonita por Natureza"

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 063 -12/03/2015

Projeto de Lei n° 025-L, de 09/03/2015, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Revooa a Lei Municipal n° 4.122. de 13 de
Dezembro de 2013".

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica
desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as
disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto em exame esta em condições de ser aprovado no
que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 12 de março de 2015.

MARCOS A. ISS,
RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o
parecer do Relator em sua totalidade.

MAUR(5s.^átíÚíÍEGLIA DE GÓES ROOraGOlíÍJNES DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE CPCJR SECRETARIO CPOR
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.s^ov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 025-L, de 08/03/2015, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de
Oliveira, que "Revoga a Lei Municipal n° 4.122. de 13 de Dezembro de 2013".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel A>

03 Alexandre Rodrigo Soares s
04 Alfredo Fernandes Estrada y

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes —

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito

08 Israel Francisco de Oliveira iJ
09 José Antonio de Sarros s>
10 José Carlos de Camargo

11 Luiz Gonzaga de Jesus u
12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis m
Contrários 0^
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Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.
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São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PROJETO DE LEI NO 025-L, DE 09/03/2015
AUTÓGRAFO NO 4.532, de 16/05/2016
LEI no

(De autoria do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira

- DEM)
Gabinete do | i

.13 de Dezembro de 2013.

bücação.

Revoga a Lei Municipal n° 4.122^ de 13 de De
zembro de 2013.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Ro
que,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís
tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte
Lei;

Art. 10 Fica revogada a Lei Municipal n® 4.122, de

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Aprovado na 16^ Sessão Ordinária, de 16/05/2016.

ALFREpO^ERNÀNDES ESTRADA
Presidente

_ . -SON CORREIi^
ío-^ice-Presidente

MAURO SALVADÓR SéÜEGLIA DE GÓES ISRAEL FRANCISO) DE OLIVEIRA
1° Secretário 2° Secretário
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TURÍSTICA
ESTADO D E

E S T A N

S Â O RO
S A O PAULO

De 2 de junho de 2016.
4. '̂

PROJETO DE LEI H° 025/16-L,
De 9 de março de 2015.
AUTÓGRAFO N. 4.532 de 16/05/20,16.
(De autoria do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira
DEM)

Revoga a Lei Municipal n" 4.122, de 13 de Dezembro de
2013.'

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica re'\

de Dezembro de 2013.

fvogada a Lei Municipal n° 4.122,' de 13

Art. 2° Est? entra em vigor na data de sua
publicação.

/ap.-

DANIEL D

PR

h VEIRA COSTA

EFEITO

Publicada em 2 de junho da 2016, no Gabinete do Prefeittí.
Aprovado na 16® Sessão Ordinária de 16/05/2016:

CíTBrí80é/0á/20ié-0e:']!.í0é 3í9ó/20té
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